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DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando:
9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação
9.1.5. Fraudar a licitação
9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.° 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
9.2.1. Advertência;
9.2.2. Multa;
9.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados: ^mara Municipal de Simões Filho
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. Kesia de Oliveira n ra e
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto Equ,pe de Ap0'°
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública
9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4,9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30%
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

(https://portal.licitanet.com.br) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, através do Portal

Câmara Municipal de Simões Filho
Pregão Eletrônico n^^>e,raAAndrade 

tquipe de Apoio

’ ;aWa'oS

do valor do contrato licitado.
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos.
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, 55°, da Lei n.° 14.133/2021.
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art, 45, §4° 
da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensive do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados.

(ã) hUp://www.camQrasimoestilho.bo,qovbr
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V Cf l>: 43700-000
ÇS* (71) 2108-7200 / 2108-7250

83 " ]s8 omarail SAMARA MUMICíÃDE SIMÕES FILHO 

Yuri Veioso Rosa e Ataeida do Carmo 
Equipe de Apoio

A aOADC PASSA POR AOUI

Edição 3.036 | Ano 2026
08 de junho de 2026

Página 156

Certificação Digital: AVHDECQ7-V1HUOMFQ-JYFJISDB-XHH4EYEL
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



Pregão Eletrônico ns 003/2026 fl. 17

Licitanet: https://portal.licitanet.com.br.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensive à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

CÂMARA MUNO
Elder Ceie

»S» h.ttp;//www.comQrosirnoesfilho.ba.gov.br
« Praça da Bíblia, $/n. Centro - Simões filho/Ba.
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12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
12.1. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante vencedora, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório.

12.2. Não havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à empresa vencedora 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.

12.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação.

13. DAS REGRAS APLICÁCEIS AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
13.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, cuja 

minuta integra este Edital como Anexo III;
13.2. Serão aplicadas as seguintes regras, no caso de celebração de contrato administrativo:

13.2.1. DA CONVOCAÇÃO DA(S) ADJUDICATÁRIA(S):
13.2.1.1. A adjudicatária será convocada para assinar o CONTRATO, no prazo de até 05 (cinco) 

dias corridos, a contar da convocação formal que poderá ocorrer por e-mail, telefone ou 
outros meios de comunicação disponíveis;

13.2.1.2. Para a formalização do Contrato a empresa deverá apresentar informação onde conste o 
nome completo, cargo, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, número da 
Cédula de Identidade, endereço de residência, e-mail pessoal, e-mail institucional e 
telefone da pessoa que irá assinar pela proponente vencedora no certame. O contrato 
deverá ser assinado pelo(a) proprietário(a) ou representante legal indicado(a) da

tOMífflDÈSFiLHC 
:ini> de Paula

(ipedeÀnoíc

CÂMARA MUNICIpÁqE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

11. DA ADEQUAÇÃO DA PROPOSTA
11.1. O Pregoeiro concederá o prazo de até 02 (DUAS) HORAS contado da solicitação no sistema eletrônico, 

para envio da proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação (CONTRAPROPOSTA), 
podendo ser prorrogado, mediante justificativa.
11.1.1. A proposta com os respectivos valores readequados ao valor ofertado e registrado de menor lance 

deverá contemplar planilha de composição de preços e deverá ser encaminhada via sistema 
eletrônico https://portal.licitanet.com.br, no prazo definido no item 11.1 deste Edital.

11.1.2. Os documentos deverão ser apresentados em PDF pesquisável, via sistema 
https://portal.licitanet.com.br.

11.1.3. Caso seja necessário, o Pregoeiro poderá solicitar documentos complementares à proposta, a fim 
de esclarecer ou confirmar situação fática ou jurídica preexistente, os quais deverão ser apresentados 
em formato digital (PDF Pesquisável), via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS a contar da 
solicitação, sendo vedada a inclusão de elemento que devesse constar originariamente da proposta. 
Poderá ser solicitado pelo Pregoeiro que essa complementação também seja enviada mediante o 
correio eletrônico.

7

Câmara Municipal ue Simões Filho Adjudicatária;
13.2.1.2.1. A adjudicatária poderá devolver o contrato assinado ao e-mail 

documentos.Iicita<aicamarasimoesfilho.ba.qov.br no prazo estipulado, sob pena 
de decair do direito à contratação nos termos do item 13.2.1.4 abaixo.

Késia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio
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13.2.2. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO(S) CONTRATO(S):
13.2.2.1. O prazo de vigência do(s) contrato(s), quando firmado(s), será o definido no Termo de 

Referência anexo ao Edital, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual.

MÒKÍÍLHC 
xfe Paula 
por

CÂMARAMUNICIpíkDE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

13.2.1.3. Depois de colhidas as assinaturas das partes, será encaminhada uma via no formato digital 
à contratada;

13.2.1.4. No caso da adjudicatária, se convocada, não assinar o contrato, vindo a decair do direito 
a execução do objeto da licitação, a Administração Pública poderá revogá-la ou convocar 
as empresas licitantes remanescentes, na ordem em que foram classificadas, para 
contratar em igual prazo;

13.2.1.5. Ocorrendo a convocação para assinatura, o prazo acima estipulado terá início no dia 
subsequente ao da convocação, seja por e-mail, telefone ou qualquer outro meio de 
comunicação com a adjudicatária;

13.2.1.6. Além das situações previstas acima, o(s) contrato(s) pode(rão) ser cancelado(s), facultada 
a defesa prévia do(a) interessado(a), nos seguintes casos:
13.2.1.6.1. Pela Administração Pública, quando houver razões de interesse público, 

devidamente fundamentada;
13.2.1.6.2. Pelo(a) fornecedor(a), quando, mediante solicitação por escrito, comprovar 

estar impossibilitado(a) de cumprir as exigências do instrumento convocatório 
que deu origem ao contrato.

13.2.1.7. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos 
itens acima, será feita via e-maile publicação no site do Diário Oficial da Câmara Municipal 
de Simões Filho/BA.

{Si tmp://www,camQrqsimoe^ilhaJ2agsvI>i 
« Praça do Bíblia, S/N, Centro - SimOes Fllho/Bo, 
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13.2.3. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO(S) CONTRATO(S):
13.2.3.1. É responsabilidade do(a) gestor(a) de contratos ou ordenador(a) de despesas, indicar o(a) 

fiscal de contrato, que é agente essencial no acompanhamento da execução da prestação 
dos serviços ou aquisição de material, cabendo-lhe garantir o cumprimento de cada etapa 
e cláusulas contratuais, realizando registros e determinando em tempo hábil a correção de 
falhas que possam impactar no resultado pretendido pela Administração Pública.

13.2.3.2. 0(A) fiscal deverá atender aos seguintes requisitos:
13.2.3.2.1. Não ser cônjuge ou companheiro do(a) contratado(a) nem tenha com eles 

vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil;

13.2.3.2.2. Não tenha sofrido nenhuma pena ou sanção(ões) disciplinar(es) ou 
administrativa nos últimos três exercícios.

13.2.3.3. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação a qualidade dos materiais/serviços, a 
fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas as 
disposições à elas relativas.

13.2.3.4. Na fiscalização do(s) contrato(s) será permitida a assistência de terceiros indicados pela(s) 
Secretaria(s) Demandante(s).

13.3. À microempresa ou empresa de pequeno porte beneficiária do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar n° 123/2006, que se sagre vencedora do certame e que conte com alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Câmara Municipal de Simões Filho, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa.

Mates
Vagner
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13.4. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas, sendo facultado Câmara convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, assegurando-se às microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o 
exercício do direito de preferência.

13.5. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é 
facultado a Câmara Municipal de Simões Filho/Ba, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de 
classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação.
A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário com 
poderes expressos.

14. DO PAGAMENTO
14.1. 0 pagamento será efetuado de acordo com o que dispõe o Termo de Referência do presente Edital, 

mediante o atesto da Nota Fiscal pelo(a) servidor(a) designada pela CONTRATANTE.
14.2. Para recebimento, deverão ser apresentadas as seguintes certidões de regularidade fiscal:

14.2.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos referente à União e contribuições previdenciárias;
14.2.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
14.2.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal do domicílio sede 

do(a) contratado (a);
14.2.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista - TST;

14.3. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/faturas, estas serão devolvidas para as necessárias 
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo 
reapresentação das Notas Fiscais/faturas.

14.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade 
do(a) detentor(a) da Ata / contratado (a).

14.5. Nenhum pagamento isentará o(a) detentor(a) da Ata / contratado (a) das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos recebidos, caso seja contatado que 
apresentaram alguma desconformidade.

15. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
15.1. As condições de cumprimento do objeto estão expressas no Termo de Referência anexo ao Edital, devendo 

os(as) licitantes se atentar para o mesmo, não podendo alegar desconhecimento em conformidade com o 
item 16.11 do presente Edital.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
- DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.

o pagamento realizado após a
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16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.

16.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
endereço eletrônico [https://pncp.gov.br/app/editais].

16.11. A participação no certame implicará ciência e aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das quais 
ofa) participante não poderá alegar desconhecimento.

16.12. Caberá ao(à) licitante acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

A CIDADE PASSA POR AOUI

*5» http://www.comorosirnoestilho.ba.gov.br
Praça do Biblio, S/N. Centro - Simões Filho/Ba,

V Ct P.: 43700-000

•2? (71) 2108-7200 / 2108-7250
IS documentos.ltaita®icomorasinoestilho.ba gov.b/

17. DOS ANEXOS DO EDITAL:
17.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;

17.1.1. ANEXO I - Termo de Referência;
17.1.1.1. ANEXO I do Termo de Referência- Proposta de Preços
17.1.1.2. ANEXO II do Termo de Referência - Registro de Anotações da Execução do 

Contrato;
17.1.2. ANEXO II - Orçamento básico da Administração;
17.1.3. ANEXO III- Minuta de Contrato;

17.1.3.1. ANEXO I do Contrato - Proposta de Preços;
17.1.3.2. ANEXO II do Contrato - Registro de Anotações da Execução do Contrato;

17.1.4. ANEXO IV - Declaração Unificada;

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Max Luciano Soares da Silva 

Mal. 2302

camara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio
 7

MAX LUCIANO SOARES DA SILVA 
Setor de Planejamento

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio
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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6o, XXIII, "a" e "i" da Lei n° 14.133/2021)

1.1

1.2

2.1

2.2

2.3

2.4

Pregão Eletrônico n9 003/2026 fl. 21

Contratação de empresa especializada para prestação de SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PERSIANAS para atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho/Ba.
Os bens a serem adquiridos na presente contratação enquadram-se na definição de bens comuns, nos termos 
do inciso XIII do Art. 6o da Lei n° 14.133/2021.

ANEXO I - EDITAL 
TERMO DE REFERÊNCIA - TR

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6o, inciso XXIII, 
alínea "b", da Lei n° 14.133/2021

Número 
003/2026

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO

A presente contratação tem por objeto a aquisição e instalação de persianas destinadas às dependências 

da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, situada à Praça da Bíblia, s/n, Centro - Simões Filho - Bahia, 

CEP 43.700-000.

A necessidade decorre da inexistência de sistema de controle de luminosidade nas áreas internas do prédio, 

o qual possui ampla extensão envidraçada, permitindo incidência direta e prolongada de radiação solar ao 

longo de todo o dia. Tal condição ocasiona desconforto térmico, excesso de luminosidade, ofuscamento 

visual em estações de trabalho e reflexos em equipamentos de informática, fatores que comprometem a 

ergonomia, a saúde ocupacional e a produtividade dos servidores.

O controle adequado da luminosidade constitui medida essencial para garantir condições ambientais 

apropriadas ao desempenho das atividades administrativas e legislativas, em observância aos princípios da 

eficiência e da continuidade do serviço público previstos no art. 5o da Lei 14.133/2021. A exposição contínua 

à luz solar intensa pode gerar fadiga visual, elevação da temperatura interna dos ambientes e sobrecarga 

dos sistemas de climatização.

Ademais, a instalação de persianas contribui diretamente para a racionalização do consumo energético, na 

medida em que reduz a necessidade de uso intensivo de aparelhos de ar-condicionado e iluminação

Câmara Municipal de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade

Equipe de Apoio

(Si http://www.carnorasimc1estilt10.bg,govXrr
Praça da Bíblia, S/N, Centro - Simões Filho/Ba, 

V CEP.: 43700-000

■E? (71) 2108-7200 / 2108-7250

S3 doemoshcita@camarasinoesfilho.ba gov.br

CÂMARA MUNICIPAL DfSH
Elder Celesiipi

Equieíríe
ú ^Paula

CÂMARA MUNICH^. DE SIMÕES FILHO

Yuri Veioso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

A OO ADE PASSA POR AOUI

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026
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2.5

2.6

d)

Pregão Eletrônico n® 003/2026 fl.22
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artificial, promovendo economicidade e sustentabilidade, princípios igualmente consagrados na nova Lei de 

Licitações.

Ressalte-se que a ausência de persianas expõe os ambientes internos à insolação direta desde as primeiras 

horas da manhã até o final da tarde, afetando setores administrativos, gabinetes parlamentares e áreas de 

atendimento ao público. A medida pretendida, portanto, não se caracteriza como melhoria estética ou 

acessória, mas como providência necessária à adequação funcional do espaço físico às exigências mínimas 

de conforto ambiental e desempenho institucional.

Dessa forma, a contratação mostra-se plenamente justificada sob os aspectos da necessidade pública, da 

eficiência administrativa, da economicidade e da melhoria das condições de trabalho, atendendo ao 

interesse público e às diretrizes estabelecidas pela Lei n° 14.133/2021.

3. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6o, XXIII, alínea "e" e 40, § Io, inciso II, da Lei n° 
14.133/2021)

3.1 O prazo de vigência e execução do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura do 
mesmo, prorrogável sucessivamente até o limite da Lei Federal n° 14.133/2021.

4. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6o, inciso XXIII, alinea "h", da Lei 
n° 14.133/2021

9

4.1. Será selecionada no processo licitatório na modalidade Pregão. O PREGÃO será no formato ELETRÔNICO 
de acordo com o Art. 33 da Lei n° 14.133/2021 e da IN n° 73/2022, que prevê os critérios de julgamento 
"menor preço" ou "maior desconto", que serão adotados obrigatoriamente.

http;//www.cqmqrosirnoeslillwba.gov.br 
Praça da Bíblia, s/n. Centro - Simões Filho/Ba, 
CEP.: 43700-000

® (71) 2108-7200 / 2108-7250

d docam

MUNIClPAi'Di
EwerCeie5te*

i Equipe de Apoio

de Paute

4.2. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO
4.2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada na forma da Planilha de Custos e do Modelo de 

Proposta de Preços contidas nos anexos deste ato convocatório, redigida em português, em papel 
timbrado da licitante, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste Edital, 
assinada a última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal da licitante, 
devidamente identificado, nela constando:
a)
b)
c)

Razão Social, número de inscrição do CNPJ, telefone/fax/email/contato da empresa;
Preço unitário e global expresso em moeda nacional;
Prazo mínimo de validade da proposta de preço de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
de sua abertura, excluindo os prazos de recurso administrativo;
Declaração de que a proposta apresentada contempla todas as despesas necessárias para a 
prestação dos serviços ou fornecimento dos produtos objeto desta licitação, exceto aquelas 
expressamente estabelecidas neste ato convocatório, sendo de exclusiva responsabilidade da 
contratada, inclusive, as despesas com os profissionais envolvidos tais como: transporte,

-AMARA MUNICIpi'DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

A C1OADE PASSA POR AOUI
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4.2.2.

4.2.3.

4.2.4.

4.3.5.

4.3.6.

4.3.7.

4.4.5.

Pregão Eletrônico n9 003/2026 fl.23

No caso de divergência entre o preço unitário e o total de cada item, prevalecerá o primeiro, devendo 
a Comissão refazer o cálculo para fins de julgamento.

Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se 
alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre 
o objeto desta licitação, na forma da Lei.

Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às exigências deste edital e/ou 
determinações dispostas pela Convenção Coletiva de Trabalho e pelas legislações trabalhistas e legais 
vigentes. Também serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto 
diverso daquele requerido ou que deixarem de cotar um ou mais itens da Proposta de Preço e/ou da 
Planilha de Custos.

alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições 
sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado 
corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado, não cabendo quaisquer 
reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente.

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026

CÂMARA MUNIC
Elder Celj

4.3.2.
4.3.3.
4.3.4.

4.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
4.3.1. Cédula de identidade dos sócios, presidente-diretor, empresário individual ou do representante legal, 

conforme o caso;
Registro comercial, no caso de empresa individual;
Requerimento de empresário no caso de empresário individual;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores;
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício;
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir.
CNAE compatível com o objeto licitado, quando houver a descrição, "não especificado anteriormente" 
o (a) Pregoeiro (a) juntamente com a equipe de apoio, irá fazer consulta no site do IBGE.

de Paula 
iuipediApcxo

(s; miR^/Ba^.c.omqrgs!moeslilboJgg.gs2x^
Praça da Bíblia, S/N. Centro - Simões Filho/Ba, 

V CEP.: 43700-000

(71) 2108-7200 / 2108-7250

jjflLdocumonto1.; Iicita(á>can>ora$inoesfilho ba.gov.br CÂMARA MUNiAl DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES ALHO

A CIOAÕE PASSA POR AQUI

4.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
4.4.1. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - CNPJ;
4.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;

4.4.3. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

4.4.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei;
Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

;âmara Municipal de Simões Filho
.Késia de Oliveira Andrade
\ Equipe de Apoio
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4.4.6.

4.4.7.

4.4.8.

4.5.1.

4.5.2.

4.5.3.

4.5.4.

1 (um) resultantes da

LG =

SG =

ÍW'-

LC =

Pregão Eletrônico n9 003/2026 fl. 24

lÍHO

de

CÂMARA WNICIPOE
Elder ÇetesttfloÂ

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei;
Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
As certidões ou declarações sem data de validade serão consideradas válidas até 90 (noventa dias) 
após a sua emissão.

CASA LEGISLATIVA
BIÊNIO 2025-2026

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

A ODADC PASSA POR AOUI

Câmara Municipal de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

4.5.5.
4.5.6.
4.5.7.
4.5.8.
4.5.9.

Ativo Circulante
Passivo Circulante

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

4.5.12. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado da contratação.

yfôgnei Cs'V'V

http://www.cQrnqrosirnoestilho.Oa,govb' 
Praça <lo Bibllo, S/n, Centro - Simões f ilho/Ba, 
CEP., 43700-000

Í3? (71) 2108-7200 / 2108-7250

documentos-licíta@caçnofosino*jsfilho.ba.gov.br

rÁMúRAMUNICIPAL ESWÔÉSTU
ode Paula 
Apoio

.ÀMARA MUNICI E SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

4.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, emitida nos últimos 90 
(noventa) dias anteriores à data de início da abertura das propostas no Sistema Licitanet, caso o 
documento não consigne prazo de validade.
Balanço patrimonial, demonstração de resultado do exercício e demais demonstrações contábeis dos 
02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios;
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital SPED submetida à Instrução 
Normativa DNRC 107/08, atendendo ao subitem 4.5.2, deverão apresentar os seguintes 
documentos impressos do arquivo SPED Contábil:
Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comercial;
Termo de Abertura e Encerramento;
Recibo de Entrega do Livro Digital;
Balanço Patrimonial;
Demonstração de Resultado do Exercício;

4.5.10. Demais Demonstrações Contábeis;
4.5.11. A comprovação da situação financeira da empresa mediante apresentação de declaração assinada 

por profissional habilitado da área contábil que a licitante atende aos seguintes índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 
aplicação das fórmulas:
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4.6.1.

4.6.2.

4.6.5.

4.8.1.

4.8.2.

4.8.4.

4.8.5.

4.8.6.

4.8.7.

Equipe de App|Pegão E|etrõnico ne 003/2026 fl.25

Iffio ba gov.bfrasis
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CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026

CÂMARA
MUNICIPAL DE 
SIMÕES HLHO

CÂMARA MUNICIpAde SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

5. MODELO DE GESTÃO E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO (art. 6o, XXIII, alínea "f" e 
14.133/2021)

Cooii2'13Ó^.e-„a Símios

"g" da Lei n°

4.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
Comprovação de capacidade técnico-operacional através de pelo menos 01 (um) atestado em nome 
da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, por desempenho de atividade 
pertinente e compatível com o objeto da licitação, que comprovem execução anterior e satisfatória 
de atividade consistente com 50% (cinquenta por cento) do objeto a ser licitado, bem como aptidão 
da proponente, conforme art. 67, § 2o da Lei Federal n° 14.133/21.
Os atestados devem estar (s) constando as seguintes informações da emitente: papel timbrado, 
CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o documento, bem 
como conter objeto, atividades desenvolvidas e período da contratação;

4.6.3. Na hipótese do atestado não conter as informações solicitadas, a licitante deverá apresentar cópia 
do respectivo contrato ou notas fiscais correspondentes, onde constem tais informações;

4.6.4. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da licitante ou pela 
própria licitante e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios ou diretores da licitante. 
Alvará de funcionamento, devidamente publicado no D.O.U, e documentação expedida pelo 
Ministério da Justiça que comprove a liberação para trabalhar com segurança armada, bem como a 
revisão anual da autorização, quando for o caso, conforme estabelece a Lei n.° 7.102, de 
20/06/1983, regulamentada pelo Decreto n.° 89.056, de 24/11/1983, e pela Portaria DG/DPF n.° 
3233 de 10/12/2012, e alterações posteriores.

4.8. DA VISITA TÉCNICA:
A vistoria será facultativa. A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento 
de todas as condições para execução do objeto constante dos documentos técnicos que integram o 
Termo de Referência, podendo a licitante, caso desejar, realizar vistoria nas condições abaixo: 
A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda à quinta-feira, das 
08:00 horas às 17:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado com antecedência mínima de 
um dia útil;

4.8.3. O Atestado de Vistoria será emitido pelo representante da Administração da Câmara;
O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até 
dois dias úteis anteriores à data prevista para abertura do certame;
Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 
habilitação para o ato;
Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão ser 
encaminhadas à Comissão de Licitação, através do telefone (71) 2108-7250.
A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 
prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

, • • , rámata Municipal de Simões Filho
*■» hUP.:/./.wmw.cgniara.simQesfilho,ba,gQaffl oliveira Andrade 
A eroça uo Bíblia, S/n. Centro - Simões Filho/Bd?65 finoio
V CEP : 43700-000

® (71) 2108-7200 / 2108-7250

jjjj docurrta;,:

DESU
petfe Paula

Apoio

4.7. CERTIFICAÇÕES E DECLARAÇÕES:
4.7.1. Apresentar declarações devidamente datadas e assinadas por representante legal autorizado, nos 

termos dos modelos do Edital a seguir identificados:
4.7.1.1. ANEXO IV do Edital - Modelo de Declaração Unificada;
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5.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

5.1.1.

5.1.2.

5.1.3.

5.1.4.

5.1.5.

5.1.6.

5.2. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

5.2.1.

5.2.2.

5.2.3.

5.2.4.

5.2.5.

a.

b.

fl. 26

Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato e deste Termo de Referência e seus Anexos.

Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, em 
estrita observância das especificações da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de validade. 
Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como salários, transportes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de classe, indenizações e quaisquer outras 
que forem devidas aos seus empregados, no cumprimento das obrigações assumidas.
Substituir ou corrigir, arcando com as despesas decorrentes de produção e envio dos produtos que 
apresentem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades que comprometam 
a qualidade dos produtos, ou que estejam em desacordo com as especificações e arte encaminhada 
pelo responsável da CONTRATADA, detectado na entrega ou durante o uso do produto.
Assumir todas as despesas decorrentes da entrega dos materiais no prazo e local estabelecidos neste 
Termo de Referência.
Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos produtos fornecidos, cumprindo as disposições 
legais que interfiram em sua durabilidade e controle de qualidade.
Refazer todo e qualquer serviço que não esteja de acordo com as especificidades do objeto ou não 
aprovados pela CONTRATANTE, sem qualquer ônus adicional.

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕESFILHO

A CIOADE PASSA POR AQUI

Câmara Municipal de Simões Filho
Késia de Oliveira Andrade

Equipe de Apoio
Pregão Eletrônico ne 003/2026

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veioso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

íÇ» IHtp;//www.cornorasimo8Sfilho.ba.qov.br
Praça da Bíblia, S/n. Centro - Simões Filho/Ba.

V CEP.: 43700-000

Ç? (71) 2108-7200 / 2108-7250
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CAMARA MUNIClPAUDfcSIMêeSTIt 
EkderGetèSíino de Paula 
/'Equipe d iAcw

la@camarasinoesfilho.ba.gov.br

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização contratual, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis;
Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
contratual, fixando prazo para a sua correção;
Pagar à CONTRATADA o valor resultante da execução contratual, na forma do contrato;

5.2.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:
Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo\eportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CONTRATADA;
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c.

5.3.1.

5.4.

5.5.2.

5.5.3.

5.5.4.

5.5.5.

5.5.6.

de,

5.3. SUBCONTRAT AÇÃO
É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros.

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026

5.5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.5.1.

http;//www.camQiosimoeslilho.Pa.gov.br 
fs Praça da Bíblia, S/n, Centro - Simões Filho/Ba, 
V Cf P : 43700-000

® (71) 2108-7200 / 2108-7250
sa documentoE.licita9carnarasinoesfilho.0Q.gov.br

de Paula
-■

0 pagamento à CONTRATADA será realizado pela Câmara Municipal de Simões Filho na 
proporcionalidade do fornecimento executado, conforme 0 ANEXO II deste T.R;
0 faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os 
requisitos da lei vigente;
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota 
Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem 
Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências 
administrativas em vigor;
Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados 
desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir 0 cumprimento das exigências 
legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias;
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ao fornecimento, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 0 pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 0 prazo para pagamento iniciará após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 
fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser 
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade

Pregão Eletrônico n9 003/20^ulpe de ApOÍO fl. 27

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
5.4.1. 0 recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será:

5.4.1.1. Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com a 
especificação solicitada.

5.4.1.2. Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua consequente 
aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

5.4.2. A reparação ou substituição do fornecimento executado deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, às suas expenses, a contar da notificação do setor competente à empresa.

.AMARA MUNIClÁkDE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕESFILHO

ACÕAMPASSAPOfiAOVI

Promover ou aceitar 0 desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual 0 trabalhador foi contratado;

5.2.7. Prestar informações e esclarecimentos necessários ao bom desenvolvimento das tarefas;
5.2.8. Exigir 0 imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que não 

mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a supervisão e fiscalização, 
que adote postura inconveniente ou incompatível com 0 exercício das atribuições que lhe foram 
designadas
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5.5.7.

5.6.1.

5.6.2.

S.6.2.2. Multa:

a)

b)

c)

a)

fl.28

as.tifrita^oniqrasinogsj gov.br

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável e o 
pagamento será realizado apenas em conta ou fatura de titularidade da CONTRATADA.

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;
Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.

CASA LEGISLATIVA 
BÊNIO 2025-2026

JjMÜES FILHO 
de Paula

b)
c)

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕESFILHO

«■jÇSSg AaOAOEPWSAWAOU.

CÂMARA MUNICIPAL ÇE
Elder Csle^WlíT- 

EadípedelAr

5.6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa a CONTRATADA que:
5.6.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;
5.6.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
5.6.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
5.6.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
5.6.1.5. Cometer fraude fiscal e
5.6.1.6. Não mantiver a proposta de preços.
Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções, nos termos da legislação aplicável:
5.6.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para a Administração;

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio 
Pregão Eletrônico n® 003/2026

Aiá®5
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íÇJ httP./Zwww.camqrasirnoesfilho.ba,gov.br 
«■» Praça do Bfbllo, s/n. Centro - Simões Filho/Bo, 
V CEP.: 43700-000

(71) 2108-7200 / 2108-7250

Q aocur

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso será 
configurado como inexecução total do objeto;
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;
Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, respeitados 
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da obrigação 
inadimplida.

5.6.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade contratante pelo prazo de 
até dois anos;

5.6.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Simões Filho 
pelo prazo de até dois anos;

5.6.2.5. As sanções previstas nos subitens 5.6.2.1, 5.6.2.3 e S.6.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as multas.

5.6.2.6. Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem efetuados.
5.6.2.7. Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:

jÂNIAPA MUNIC^L DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio
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5.6.3.

5.6.4.

5.6.5.

5.8.2.

CkMARAMUNK

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
na legislação aplicável.
A penalidade prevista no item 5.6.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da Administração 
da Câmara, após regular instrução de processo administrativo de apuração de irregularidade pela 
unidade contratante.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade.

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026

--Cotnçra5

[uipedeAooio
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Câmara Municipal de Simões Filho 
Kêsia de Oliveira Andrade

Pregão Eletrônico

CÂMARA MUNIcÁ^L DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio
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5.7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
5.7.1. A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do contrato caberão a CONTRATANTE, 

através de servidores designados, com poderes para verificar se os materiais foram entregues de 
acordo com o previsto, fazer advertência quanto a qualquer falta, aplicar multas e demais ações 
necessárias a CONTRATADA.

5.7.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

5.8. DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO
5.8.1. Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da 

data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste será feita apenas mediante 
requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, respeitada a anualidade 
como prazo mínimo entre reajustes contratuais realizados, com aplicação do IPCA ou, na sua falta, 
índice legal previsto à época.
5.8.1.1. Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso 

de 12 (doze) meses.
Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbrio econômico poderá ser solicitado mediante 
requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, desde que seja justificada e 
comprovada com documentação anexa, inclusive a apresentação de planilha analítica e memória de 
cálculo de formação de preços, a variação de custos incidentes no objeto para a devida análise e 
decisão da CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias.

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES ALHO

ACMOeRASSAPOBAQU.

5.9. DAS GARANTIAS E DOS PRAZOS E ACORDO DO NÍVEL DE SERVIÇO (SLA)
5.9.1. A CONTRATATA deverá comprometer-se a prestar a garantia estabelecida nas especificações técnicas 

constantes de cada produto deste Termo de Referência.
5.9.2. Prazos de Garantia (A Escala de Segurança)

5.9.12.1. Garantia do Mecanismo e Componentes: 03 (três) anos de Garantia para 
engrenagens, redutores de peso e tubos de alumínio.

5.9.12.2. Garantia do Tecido (Screen): 05 (cinco) anos de Garantia contra desbotamento,
amarelamento ou esgarçamento (desfiar). \

5.9.12.3. Garantia de Instalação: 12 (doze) meses contra vícios de fixação (persianas càindo ou
desalinhadas). k
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CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

A CIOAOC PASSA POR AQUI

.10. AMOSTRA
5.10.1. Serão exigidas amostras, a fim de comprovar se os produtos a serem fornecidos, atendem a todas as 

especificações, cor e critérios de qualidade, estabelecidos neste instrumento.

5.9.3.3. Prazo de Reparo:
a) Até 3 (três) dias úteis para reparos simples realizados no local;
b) Até 7 (sete) dias úteis para serviços com substituição de peças;
c) Até 10 (dez) dias úteis, de forma excepcional e justificada, mediante autorização da 

Administração.

5.9.3.4. Continuidade do Serviço:
5.9.3.4.1. Quando a retirada da persiana impactar o ambiente, a contratada deverá priorizar 

o atendimento ou fornecer solução provisória, quando possível.
5.9.3.5. SLA (Service Level Agreement):

5.9.3.5.1. Os prazos acima constituem níveis mínimos de serviço, sendo seu descumprimento 
caracterizado como inexecução contratual.

Obrigações Adicionais da CONTRATADA
Treinamento: A contratada deverá realizar uma breve demonstração técnica (ou fornecer 
manual impresso/digital) aos usuários/equipe de limpeza sobre o manuseio correto e a 
higienização do tecido screen (que geralmente é feita apenas com pano úmido e sabão 
neutro).

5.9.5.2. Peças de Reposição: Declaração da empresa garantindo a disponibilidade de peças de 

reposição (comandos, correntes, tampas) por um período de, no mínimo, 5 anos após a 

instalação.

5.9.3. Forma de Manutenção (Assistência Técnica)
5.9.3.1. A manutenção deverá ser realizada, preferencialmente, na sede da Câmara Municipal (in 

loco), a fim de garantir maior celeridade e evitar a retirada prolongada das persianas.
5.9.3.2. Prazo de Resposta:

5.9.3.2.1. Após a abertura do chamado, a contratada deverá:
a) Atender em até 24 (vinte e quatro) horas para casos urgentes;
b) Atender em até 48 (quarenta e oito) horas para os demais casos.

§

5 f « 5.10.2. A EMPRESA DEVERA APRESENTAR AMOSTRA DOS ITENS 01 E 02 NA CAMARA MUNICIPAL 
DE SIMÕES FILHO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS A PARTIR DO DIA 
SEGUINTE À DATA DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO E CONVOCAÇÃO PARA VERIFICAÇÃO 
DA CONFORMIDADE, ADEQUAÇÃO E QUALIDADE DAS PERSIANAS, SOB PENA DE

*.’■/ 'lipj/www.comarosimoGSii i)O,DQ.gpy.p(
« Praça do Bíblia, S/N, Centro - Simões Filho/Ba. 
y crp.. 03700-000

& (71) 2108-7200 / 2108-7250

sa documentos licila^cQmarasinoosfilho.ba gov.br y
Câmara Municipal de Simões Wo 

Késia de Oliveira Andrade
Equipe de Apoio

5.9.4. Substituições e Critérios de Aceitação
5.9.4.1. Substituição Integral: Deve ocorrer se o defeito persistir após o primeiro 

custo do conserto for superior a 50% do valor de uma persiana nova.
5.9.4.2. Critérios de Defeito:

a) Ruídos excessivos no acionamento.
b) Travamento do sistema de subida/descida. ^'^fSòrdet-V
c) Ondulações excessivas no tecido (efeito "vincado"). WagnerCetcie'
d) Desfiamento das bordas laterais (selagem mal feita). ' \y
e) Diferença de tonalidade (lote diferente) em caso de substituição parcial de persianas no 

mesmo ambiente.
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A CíDADE PASSA POR AQUI

Pregão Eletrônico n9 003/2026

8.
8.1.
8.2.

ANEXOS AO TERMO DE REFERÊNCIA
Proposta de Preços (Anexo I) e
Registro de Anotações da Execução do Contrato (Anexo II).

CONVOCAÇÃO DA EMPRESA SEGUINTE MELHOR CLASSIFICADA EM ORDEM PELO MENOR 
PREÇO GLOBAL.

5.10.3. AS AMOSTRAS APRESENTADAS SERÃO VERIFICADAS PELO DIRETOR ADMINISTRATIVO 
DA CÂMARA E O COORDENADOR DE PATRIMÔNIOS, QUE JUNTOS SE MANIFESTARÃO 
MOTIVADAMENTE ACERCA DAS AMOSTRAS RECEBIDAS E VERIFICADAS.

5.10.4. As amostras devem ser entregues diretamente na Administração da Câmara, situada à Praça da Bíblia, 
s/n, Centro - Simões Filho - Bahia, CEP 43.700-000, das 09:00 às 16:00 horas.

CÂMARA MUNICI
EMerCe#

CASA LEGISLATIVA
BIÉNK) 2025-2026

7.
7.1.

CÂMARA
MUNICIPAL DE 
SIMÕES ALHO

Elemento de
Despesa:
Sub Elemento:
Fonte de recursos:

01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
ÕÍ.Õ3LÕÕÕr.30”02 - QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES - EQUIPAMENTOS,
MOBILIÁRIOEJECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO ______
4.4.90.52.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS
DE TERCERIZAÇÃO
4.4.90.52.51 - Peças Não Incorporáveis a Imóveis
1.50Õ - Recursos não vinculados de Impostos

DISPOSIÇÕES GERAIS
O presente TR foi elaborado estando em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis e 
com interesse e conveniência da Administração, afastando-se as características, cláusulas e condições que 
direcionem, comprometam, restrinjam ou frustrem a contratação;
As obrigações decorrentes desta contratação a serem firmadas entre a Câmara Municipal de Simões Filho e 
a proponente vencedora serão formalizadas através de CONTRATO, observando-se as condições 
estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na proposta de preço vencedora;
O encaminhamento de carta de cotação/propostas de preços pressupõe o pleno conhecimento, 
atendimento e aceitação, por parte da proponente, das exigências e condições estabelecidas 
neste TR e seus Anexos, bem como manifestação de interesse em participar do processo de 
contratação direta;
A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão 
do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis;
A Câmara Municipal de Simões Filho reserva-se no direito de impugnar o fornecimento executado, se este 
não estiver de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência.

http7/www,CQrnorasirnoesfilho.ba.qov.bf

Praça da Bíblia. S/n, Centro - Simões Hlho/Ba,
Y CEP: 43700-000

ÇÇ (71) 2103-7200 / 2108-7250

SSi docurneritoslicita@camarasinoeslilho.Ua.gov.br

-SWESFILHC’ 
de Paula 

EnmoeÒeAooK

ft
Câmara Municipal de Simões Filho 

Kêsia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

Z3va'..'.^s
Magnet CeA 7

CÂMARA MUNICI Ae SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6o, inciso XXIII, alínea "j", da Lei n° 14.133/2021
6.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos previstos na seguinte dotação orçamentária:

Orgão/Unidade:
Atividade:
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Prezados Senhores.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICASITENS APR. QUANT. MARCA

1 174

2 M2 30

VALOR TOTAL

)

ASSINATURA E CNPJ DO REPRESENTANTE LEGAL

Pregão Eletrônico n9 003/2026 fl.32

C O

A ODADt PASSA POR AQUI

Valor global - R$.. 

................. ........../

...... (••
2026.

Solicitamos de vossa senhoria um orçamento conforme objeto abaixo especificado e Termo de Referência, anexo, 
em papel timbrado da empresa.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PERSIANAS para atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho- BA,

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
CARTA DE COTAÇÃO

CASA LEGISLATIVA
BIÊNIO 2025-2026

CÂMARA MUNICIPA
EMer Celgsl

/Pwe

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

EUDSON CERQUEIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

CmjüESMt 
nú^ePaula 
eAooto

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

Câmara Smites RI»

Persiana Rolô Double Vision 
coleção screen cor charcoal com 
nivelador.

»•» httpj/www.camarasimoeslilho.ba.qov.br
Praça da Bíblia, S/n, Centro - Simões Filho/Ba, 

V CFP 43700-000

Ç? (71) 2108-7200 / 2108-7250

ra documentos, ifcíta^comarcisinoeslílho.ba. gov.br

-AMARA MUNICII^DE SIMÕES FILHO 

run Veioso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

Persiana Rolô coleção screen 
solflex fator de abertura 1% cor 
grafite com nivelador.
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EXECUÇÃO CONTRATUAL:

PERÍODO:
CONTRATADA:

FISCAL DO CONTRATO:

ENDEREÇO CÂMARA:

PR. ADM. 2435/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO 003/2026 - CONTRATO XXX/2026

OCORRÊNCIA DATANo DATA DEMANDA SOLICITADA DATA

OBSERVAÇÕES:

DATA

Pregão Eletrônico n® 003/2026 fl.33

ps lfc:ta@)camafc io.ba.gov.br

JÔeSFILHO 
Paute

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 
REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO 
DO RESPONSÁVEL CONTRATADA:

PROVIDENCIAS 
ADOTADAS

CASA LEGISLATIVA
BIÊNIO 2025-2026

REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO______
VIGÊNCIA CONTRATUAL:

£ 
2
3_ 
£ 
5

CNPJ:_________________________
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA: 
TELEFONE RESPONSÁVEL:________
E-MAIL RESPONSÁVEL:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
PERSIANAS para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Simões Filho- BA

E

SAMARA MUNICIAI DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

Cootúenawáel-jW- ,,

T P

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES ALHO

ACOAMPASSAPOfiAQU.

o w t.UtpJ/wwwxamaiasimQesfilhQ.bQ,gov.br
■A O Praça da Bíblia, s/N. Centro •• Simões Fitho/Ba,

V CEP.. 43700-000
® (71) 2108-7200 / 2108-7250

SSl
CÂMARA MUNIClPALCE SI]

Elder Celestioe-de
ÇauipííeADO*
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ktoe

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICASITENS APR. QUANT.

R$ 78.176,46M2 174 R$ 449,291

R$ 820,43 R$ 24.612,90302 M2

VALOR TOTAL: R$ 102.789,36 (Cento e dois mil, setecentos e oitenta e nove reais e trinta e seis centavos).

Pregão Eletrônico n^ 003/2026

A CIDADE PASSA POR AQUI

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PERSIANAS para atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

ANEXO II - EDITAL 
ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - RESUMO DA PROOSTA

ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO 
DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE/FISCAL DO CONTRATO:

Paula
«JeAooic

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

CAMARA MUNICIPAL DE Sil 
Ekfer CelegtiBffíé 

&

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026

Número 
003/2026

CÂMARA
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

Persiana Rolô Double Vision 
coleção screen cor charcoal com 
nivelador.

■ss3ss<~
Equipe de Apo|0

Persiana Rolô coleção screen 
solflex fator de abertura 1% cor 
grafite com nivelador.

http://www.cornarasimoesiilho.Dagov.Or 
rt Praça do BíBlia, S/n, Centro - Simóes Filho/ea, 
V CfP: 43700-000

■Ç? (71) 2108-7200 / 2108-7250

Q docurnentos.licita@canrarasinoeslilho.txigov.br

Magnet WT
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LU fl. 35

itos.licita<tfccmarasinoesfilho.ba gcv.br

A CIOAPE PASSA ron AOUI

ANEXO III - EDITAL 
MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 0XX/2026

CASA LEGISLATIVA 
BIÈNIO 2025-2026

CÂMARA
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

Orgão/Unidade:
Atividade:

Elemento de
Despesa:
Sub Elemento:

01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho ____
OLÕ3Í.0001.3002 - QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ^ EQUIPAMENTOS, 
MOBILIÁRIO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
4.4.90.52.00- OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS
DE TERCERIZAÇÃO _____
4.4.90.52.51 - Peças Não Incorporáveis a Imóveis

Í8J tmp;//wW.CgmqrQsimwsl.ibo.bQ.geiLfc
Praça da Bíblia, S/N, Cenrro - Simões filho/Ba,

V CfP: 43700-000

Ç? (71) 2108-7200 / 2108-7250

IS

s J's
Oi

A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões 
Filho- BA, inscrita no CNPJ/MF n° 13.612.270/0001-03, neste ato 
representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador UILTON RAMOS DE 
ALENCAR, brasileiro portador do RG n°. 537457879 SSP-BA, inscrito no 
CPF/MF sob o n°. 916.316.375-68, residente e domiciliado em Simões Filho— 
Bahia doravante, denominado, CONTRATANTE e a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ/MF XXXXXXXXXXXXX, situada a Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Social/Procuração, pelo Diretor Presidente 
XXXXXXXXXXXXXXX, portador do documento de Identidade n° 
XXXXXXXXXX e CPF n° XXXXXXXXXXXXXX, aqui denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente instrumento contratual, 
autorizado pelo despacho constante do Processo Administrativo n° 
2435/2026, ao Pregão Eletrônico n° 003/2026, que regerá pela Lei Federal 
n° 14.133/2021 e legislação pertinente, aplicado supletivamente as 
disposições de direito privado e os princípios da teoria geral do Contrato, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes:

Pregão Eletrônico n9 003/2026

: AMARA MUNI» DE SIMÕES FILHO 
\uri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

’.s&Cot"9'oS

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

PERSIANAS para atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA
2.1. As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta do recurso da (s) dotação 

(ões) orçamentária (s) a seguir especificada (s):

Edição 3.036 | Ano 2026
08 de junho de 2026

Página 175

Certificação Digital: AVHDECQ7-V1HUOMFQ-JYFJISDB-XHH4EYEL
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



VjíS.isS,

1.500 - Recursos não vinculados de ImpostosFonte de recursos:

3.

a)

b)

d)

e)

3.4

3.5

3.6

3,

i Pregão Eletrônico n^ 003/2026 fl.36

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO, PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 
FORNECIMENTO

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026

3.1.
3.2.
3.3.

O fornecimento contratado será realizado por REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
O valor global deste Contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX).
Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, 
a CONTRATADA deverá entregar a documentação a seguir relacionada juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura referente ao fornecimento executado:

Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de débitos 
relativo a Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida pela Receita Federal do 
Brasil;
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo município, relativo 
ao domicílio ou a sede da empresa, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Municipal;
Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida 
pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da empresa;
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela 
Caixa Econômica Federal;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho - Lei 
Federal n° 12.440 de 07 de julho de 2011.

A quantidade de itens e os tamanhos a serem fornecidos será determinada pela CONTRATANTE no 
momento em que fizer a solicitação, tendo em vista que esta será feita por meio de Ordem de Serviços, 
sendo que:

a) Durante a entrega dos materiais, estes ficam sob responsabilidade da CONTRATADA;
b) Caso o material seja entregue em desconformidade, o mesmo será rejeitado no ato da entrega, 

devendo a empresa sanar o problema em até 05 (cinco) dias corridos, sob pena de cancelamento 
da compra.

Os materiais serão entregues no Prédio da Câmara Municipal de Simões Filho, localizada na Praça da Bíblia, 
s/n - Centro - Simões Filho/BA, em até 20 (vinte) dias corridos, após a emissão da Ordem de Serviço.
Caberá à Câmara Municipal, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar a entrega e qualidade dos 
materiais;
As especificações não mencionadas ou omitidas, não isentam a empresa fornecedora dos materiais do 
cumprimento integral das exigências legais vigentes, conforme estabelece o Código de Defesa do 
Consumidor;
Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das especificações descritas, todos os erros, 
incoerências ou divergências que possam ser levantadas através destas especificações, para que se tomem

3 3.8

i

J AMARA MUNI$PAL DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

il
Í3

i\ íÇ) http://www coinorasimoeslilho.ba.gov.br
Cl p,a?a da ®blio- SÍN-Centr0 ' Simões Fílho/Bo, 
V CEP.: 43700-000

s (71) 2108-7200 / 2108-7250

documentos licita^carnurasinoesftlho.txigGv.br

Equipe ■'te ADO'0

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

A COA» PASSA POP AOUI

Edição 3.036 | Ano 2026
08 de junho de 2026

Página 176

Certificação Digital: AVHDECQ7-V1HUOMFQ-JYFJISDB-XHH4EYEL
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



3.9

3.10

3.11

3.12

3.13

3.14

3.15

3.16

4.

5.

5.1.2.

5.2.

. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL

fl. 37

ui

as devidas providências, não aceitando, posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento, 
incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe;
Os materiais entregues deverão ser de primeira qualidade, sendo que, observando-se irregularidades na 
qualidade ou no desempenho do (s) produto (s) recebido (s), após a sua utilização, deverá a CONTRATANTE 
convocar a presença do representante da CONTRATADA, que deverá efetuar a (s) substituição (ões) 
necessária (s);
Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente da execução 
do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.
O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os requisitos 
da lei vigente.
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota 
Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancária 
para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências administrativas 
em vigor;
Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados desde 
que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
especialmente no que se refere às retenções tributárias;
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes aos itens, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;
Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade fiscal, 
previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento;
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável e só será 
realizado em conta ou fatura de titularidade da CONTRATADA.

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026

8 rt ’’faça da Bíblia, S/N. Centro - Simões Filho/Ba,
S V CEP.. 43700-000

Ç? (71) 2108-7200 / 2108-7250

£3 documentosJicita@camarasinoesfillio.ba.gov.br

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio
w- / I

Pregão Eletrônico n9 003/2026

CÂMARA MUNI^AL DE SIMÕES FILHO

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
5.1. 0 recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será:

5.1.1. Provisório: na entrega do produto, para efeito de posterior verificação da conformidade com a 
especificação solicitada.
Definitivo: após a conclusão da conferência necessários e sua consequente aceitação, que ocorrerá 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos.

A reparação ou substituição do fornecimento executado deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos, a contar da notificação do setor competente à empresa.

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES ALHO

A CIDADE PASSA POR AObl

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, 
não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.
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7.1.1.

7.1.2.

7.1.3.

7.1.4.

7.1.5.

7.1.6.

8.1.1.

8.1.2.

8.1.3.

8.1.4.

i 8.1.7.

Pregão Eletrônico ns 003/2026 fl.38

6.1.0 prazo de vigência e execução do contrato inicia na data de assinatura e findará em XX/XX/20XX, podendo 
ser prorrogado na forma da legislação vigente.

8.1.5.
8.1.6.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA obriga-se a:
Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, em 
estrita observância das especificações da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de validade. 
Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como salários, transportes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de classe, indenizações e quaisquer outras 
que forem devidas aos seus empregados, no cumprimento das obrigações assumidas.
Substituir ou corrigir, arcando com as despesas decorrentes de produção e envio dos produtos que 
apresentem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades que comprometam 
a qualidade dos produtos, ou que estejam em desacordo com as especificações e arte encaminhada 
pelo responsável da CONTRATADA, detectado na entrega ou durante o uso do produto.
Assumir todas as despesas decorrentes da entrega dos materiais no prazo e local estabelecidos neste 
Termo de Referência.
Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos produtos fornecidos, cumprindo as disposições 
legais que interfiram em sua durabilidade e controle de qualidade.
Refazer todo e qualquer serviço que não esteja de acordo com as especificidades do objeto ou não 
aprovados pela CONTRATANTE, sem qualquer ônus adicional.

j!

http7/wwwcamofosimoestilho.bo,goy,bf
fy Praça do Blblio, S/N. Centra - Simões Hlho/Bo.
V CEP.: 43700-000

(71) 2108-7200 / 2108-7250

na documentos licita@carTOrasiiTOesfilho.bogov.br

K
Câmara Municipal de Simões Filho 

Késia de Oliveira Andrade
Equipe de Apoio

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo 
com as determinações do Contrato e deste Termo de Referência e seus Anexos.
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização contratual, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis;
Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
contratual, fixando prazo para a sua correção;
Pagar à CONTRATADA o valor resultante da execução contratual, na forma do contrato;
Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:
a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CONTRATADA;
c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;

Prestar informações e esclarecimentos necessários ao bom desenvolvimento das tarefas; \

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veioso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio
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9.1.1.

9.2.2.

9.2.3.

9.2.4.

9.2.5.
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BIÊNIO 2025-2026
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9.1.2.
9.1.3.
9.1.4.
9.1.5.
9.1.6.

9.2.6.
9.2.7.
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CÂMARA MUNICI AkDE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa a CONTRATADA que:
Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;
Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Falhar ou fraudar na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal e
Não mantiver a proposta de preços.

9.2. Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, nos 
termos da legislação aplicável:
9.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para a 
Administração;
Multa:
a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso será configurado como 
inexecução total do objeto;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;

c) Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa compensatória de 
até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, respeitados critérios de razoabilidade e 
proporcionalidade, considerando os impactos da obrigação inadimplida.

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade contratante pelo prazo de até 
dois anos;
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Simões Filho pelo 
prazo de até dois anos;
As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3 e 9.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as multas.
Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem efetuados.
Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados.
f. 9.3, A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

8.1.8. Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que não 
mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a supervisão e fiscalização, 
que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições que lhe foram 
designadas
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- 
FINANCEIRO

11.1. Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da data da 
apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste será feita apenas mediante requerimento 
formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, respeitada a anualidade como prazo mínimo 
entre reajustes contratuais realizados, com aplicação do IPCA ou, na sua falta, índice legal previsto à época. 
11.1.1. Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso de 12

(doze) meses.
11.2. Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbrio econômico poderá ser solicitado mediante 

requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, desde que seja justificada e 
comprovada com documentação anexa, inclusive a apresentação de planilha analítica e memória de cálculo 
de formação de preços, a variação de custos incidentes no objeto para a devida análise e decisão da 
CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias.

CASA LEGISLATIVA 
BÊNIO 2025-2026

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1. A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a CONTRATANTE, através 
de servidores designados, com poderes para verificar, fazer advertência quanto a qualquer falta, aplicar 
multas e demais ações necessárias a CONTRATADA.

10.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS GARANTIAS E DOS PRAZOS E ACORDO DO NÍVEL DE 
SERVIÇO (SLA)

12.1. A CONTRATATA deverá comprometer-se a prestar a garantia estabelecida nas especificações técnicas 
constantes de cada produto deste Termo de Referência.

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

A CIOADE PASSA POP AOUI

êí.
Câmara Municipal de Simões Filho 

Késia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

i
I
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■
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12.2. Prazos de Garantia (A Escala de Segurança)
12.2.1. Garantia do Mecanismo e Componentes: 03 (três) anos de Garantia para engrenagens, 

redutores de peso e tubos de alumínio.
12.2.2. Garantia do Tecido (Screen): 05 (cinco) anos de Garantia contra desbotamento, 

amarelamento ou esgarçamento (desfiar).
12.2.3. Garantia de Instalação: 12 (doze) meses contra vícios de fixação (persianas caindo ou 

desalinhadas).
12.3. Forma de Manutenção (Assistência Técnica)

12.3.1. A manutenção deverá ser realizada, preferencialmente, na sede da Câmara Municipal (in loco), a 
fim de garantir maior celeridade e evitar a retirada prolongada das persianas.

CÂMARA MUMICI^L DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na legislação 
aplicável.

9.4. Apenalidade prevista no item 9.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da Administração da Câmara, 
após regular instrução de processo administrativo de apuração de irregularidade pela unidade contratante.
9,1.1. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade.

F M
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13.1. A não execução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais 
e as previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

§ Io. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas 
no art. 137 na Lei Federal n° 14.133/2021, não caberá ao CONTRATADO direito a qualquer indenização.

12.3.2. Prazo de Resposta:
12.3.2.1. Após a abertura do chamado, a contratada deverá:

c) Atender em até 24 (vinte e quatro) horas para casos urgentes;
d) Atender em até 48 (quarenta e oito) horas para os demais casos.

CASA LEGISLATIVA 
BÊNIO 2025-2026

d)
e) 
0

CÂMARA
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

8

-AMARA MUNIC^L DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

12.3.6. Obrigações Adicionais da CONTRATADA
12.3.6.1. Treinamento: A contratada deverá realizar uma breve demonstração técnica (ou fornecer 

manual impresso/digital) aos usuários/equipe de limpeza sobre o manuseio correto e a 
higienização do tecido screen (que geralmente é feita apenas com pano úmido e sabão 
neutro).

12.3.6.2. Peças de Reposição: Declaração da empresa garantindo a disponibilidade de peças de 

reposição (comandos, correntes, tampas) por um período de, no mínimo, 5 anos após a 

instalação.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RECISÃO

12.3.3. Continuidade do Serviço:
12.3.3.1. Quando a retirada da persiana impactar o ambiente, a contratada deverá priorizar o 

atendimento ou fornecer solução provisória, quando possível.
12.3.4. SLA (Service Level Agreement):

12.3.4.1. Os prazos acima constituem níveis mínimos de serviço, sendo seu descumprimento 
caracterizado como inexecução contratual.

12.3.5.1. Substituição Integral: Deve ocorrer se o defeito persistir após o primeiro reparo ou se o 
custo do conserto for superior a 50% do valor de uma persiana nova.

12.3.5.2. Critérios de Defeito:
f) Ruídos excessivos no acionamento.
g) Travamento do sistema de subida/descida.
h) Ondulações excessivas no tecido (efeito "vincado").
i) Desfiamento das bordas laterais (selagem mal feita).
j) Diferença de tonalidade (lote diferente) em caso de substituição parcial de persianas no 

mesmo ambiente.

12.3.2.2. Prazo de Reparo:
Até 3 (três) dias úteis para reparos simples realizados no local;
Até 7 (sete) dias úteis para serviços com substituição de peças;
Até 10 (dez) dias úteis, de forma excepcional e justificada, mediante autorização da 
Administração.

F --ÍI
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

A CIOADC PASSA PO« AOJI

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das especificações técnicas, dos 
documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois em nenhuma circunstância, alegar o 
desconhecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pela correta execução do objeto deste 
Contrato.

14.2. A tolerância ou não exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegurados neste Contrato 
ou na legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a qualquer desses direitos, podendo a 
mesma exercitá-los a qualquer tempo.

14.3. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma 
prevista no art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021 e posteriores alterações.

14.4. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão 
do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis;

14.5. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme as disposições do art. 124 da Lei 
Federal n° 14.133/2021.

CÂMARA MUNIÇlkl DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veioso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

blCâmara Municipal de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade

Equipe de Apoio
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - CONTRATANTE

UILTON RAMOS DE ALENCAR

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX - CONTRATADA

Testemunhas:

CPF: CPF:
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Prezados Senhores.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICASITENS APR. QUANT. MARCA

2 1741

M2 302

VALOR TOTAL

)

ASSINATURA E CNPJ DO REPRESENTANTE LEGAL
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Valor global - R$..

................... ........... /

.............(■■

2026.

Solicitamos de vossa senhoria um orçamento conforme objeto abaixo especificado e Termo de Referência, anexo, 
em papel timbrado da empresa.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PERSIANAS para atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

CÂMARA MUNICIPA
Elder Meá 

muipe

VALOR 
UNIT.

VALOR
TOTAL

ÜDrSíídlõES FILHC 
:irto de Paula

CASA LEGISLATIVA
BIÊNIO 2025-2026

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

{5} hup://www.camarasirnoesfilho.bo.qov.br
Praça do Bíblia. S/n, Centro - Simões nlho/Ba.

V CEP.: 43700-000
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(Òi ANEXO I - CONTRATO
PROPOSTA DE PREÇO

Persiana Rolô Double Vision 
coleção screen cor charcoal com 
nivelador.

II
làniara MUNICíAl DE SIMÕES filho 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

Persiana Rolô coleção screen 
solflex fator de abertura 1% cor 
grafite com nivelador.

-amara Municipal de Simões Filho 
Kesiade Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio
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CONTRATADA:
FISCAL DO CONTRATO:

ENDEREÇO CÂMARA:

QUANTI DADENo MATERIAL/ITEM

1
2

5

OBSERVAÇÕES:

Pregão Eletrônico n? 003/2026 fl.45

L

DATA DO 
PEDIDO

PROCESSO ADM. N° 2435/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2026 - CONTRATO N° 
/2026.

ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO 
DO RESPONSÁVEL CONTRATADA:

DATA DE 
ENTREGA

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

,E>MèeSW<’
ode Paula 
AOW

3 
4

EXECUÇÃO CONTRATUAL:

PERÍODO:

CNPJ:
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA:
TELEFONE RESPONSÁVEL:_______
E-MAIL RESPONSÁVEL:

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CÂMARA MUNICIPA Ae SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio
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U cÀMARAMUNICIPAq
■-1 J- r"^-) Elder Cel^sw

iúíóed

REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
VIGÊNCIA CONTRATUAL:

ÍÜI ANEXO II-CONTRATO
REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

)

A CIDADE PASSA POP AOUI

CÂMARA 
MUNICIPAL DE CASA LEGISLATIVA
SIMÕES FILHO BIÊNIO2025-2026
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V:

DATA:

Pregão Eletrônico n? 003/2026 fl.
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Ej Não possui proprietário ou sócio que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

S Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas.

13 Em atenção ao § 1 do artigo 63 da Lei n. 14.133/2021, declara que suas propostas econômicas compreendem 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.

13 Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que se encontra em situação regular perante as Fazendas 
Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social (FGTS), bem como atende a todas as demais exigências de 
habilitação constantes do edital próprio.

ANEXO IV- EDITAL 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(A ser apresentada na habilitação)

ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO 
DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE/FISCAL DO 
CONTRATO:

CASA LEGISLATIVA
BIÊNIO 2025-2026

, portador (a) da Carteira

, DECLARA que:

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO

Número 
003/2026

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

A CIDADE PASSA POR AQUI

A empresa  inscrita no CNPJ sob o n° 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)........................................

de identidade n° e do CPF n°

13 Em atenção ao inciso VI do artigo 12 da Lei n. 14.133/2021, declara que cumpre integralmente a norma contida 
no Art. 7o, inc. XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
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K Não se enquadra em nenhuma das vedações previstas nos artigos 9o, §1°, e 14 da Lei n° 14.133/2021.

Local/Data

OBS: ESTE MODELO DEVE SER A PRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA.

Pregão Eletrônico n0 003/2026

A C10ADE PASSA POR AOUI

13 Declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a 
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais 
repassados pela Câmara Municipal de Simões Filho/Ba. Fica obrigada a comunicar a Câmara Municipal de Simões 
Filho/Ba, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no Art. 48 da LGPD.
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13 Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no processo licitatório referente à 
Concorrência em epígrafe, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO - PE003/2026
A Câmara Municipal de Simões Filho/BA, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria n° 
099/2026, torna público que estará realizando a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n°. 003/2026, critério 
de julgamento Menor Preço Global, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação 
de Serviços de Fornecimento e Instalação de Persianas para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Simões Filho/Ba. Recebimento das propostas: 10/04/2026 às 08h:00min; Fim do recebimento das propostas 
e início da sessão da disputa dos lances: 23/04/2026 às 10h:00min. O acesso ao edital, pedido de 
esclarecimento e impugnação, dar-se-ão através do endereço eletrônico: https://portal.licitanet.com.br/. 
Simões Filho/BA, 09/04/2026. Vagner Cerqueira Silva Matos - Pregoeiro. Telefone: (071) 2108-7250/7200.
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO PE003/2026
A Câmara Municipal de Simões Fílho/BA, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria n° 
099/2026, torna público que estará realizando a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n0 003/2026, critério 
de julgamento Menor Preço Global, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação 
de Serviços de Fornecimento e Instalação de Persianas para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Simões Filho/Ba Recebimento das propostas 10/04/2026 às 08h OOmm, Fim do recebimento das propostas 
e início da sessão da disputa dos lances 23/04/2026 às lOhOOmm O acesso ao edital, pedido de 
esclarecimento e impugnação, dar-se-ão através do endereço eletrônico: https //portal licitanet com.br/ 
Simões Filho/BA, 09/04/2026 Vagner Cerqueira Silva Matos - Pregoeiro Telefone (071) 2108-7250/7200
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Em vídeos publicanos pelas emissoras locais, é possível ver milhares de pessoas em diferentes cidades

REPHCOJÇAO

Israel nao aceita incluir o Líbano no acordo e diz que vai continuar

MUNDO

Hezbollah volta a atacar Israel após 
violação do cessar-fogo no Líbano

mostrando a mobilização 
popular. Também foram ho 
menageados os altos diri­
gentes políticos e militares 
mortos nos quase 40 dias do 
conflito, além das 168 meni­
nas mortas no ataque à es­
cola de Minab.

"A procissão fúnebre co 
meçou na manhã de quin­
ta-feira (9), com os partici­
pantes marchando da Praça 
Jomhouri até o local onde o 
aiatolá Khamenei foi assas­

sinado", informou a mídia 
estatal Press TV, acrescen­
tando que as homenagens 
ocorrem em centenas de ci­
dades do país.

A cerimônia em Teerã foi 
até a noite. Em vídeos publi­
canos pelas emissoras locais, 
é possível ver milhares de 
pessoas em marcha em dife­
rentes cidades, segurando 
bandeiras do Irã e imagens 
das principais lideranças e 
também das crianças mortas.

tensão O grupo políti­
co-militar libanês Hezbol­
lah voltou, nesta quinta 
(9), a promover ações mili­
tares contra Israel após a 
violação do cessar-fogo 
costurado entre o Irã e os 
Estados Unidos (EUA). Na 
quarta (8), o governo de 
Benjamin Netanyahu Ian 
çou a maior ofensiva contra 
o Líbano, causando pelo 
menos 300 mortes.

Em nota,o grupo xiita 
anunciou uma série de ata­
ques de foguetes contra o 
Norte de Israel e acrescentou 
que a resposta "continuará 
até que a agressão israelen- 
se-americana contra o nosso 
país e o nosso povo cesse".

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHOBA 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO • PE003'2026

A CAmara Mun-clpal Oe SitnOe» Filho-BA, afavOs 0o Pra^oalro • Equipo 0o Apoio dosiqnMos 
pela Portaria n! O99.'2O2e. lorna púMco quo atlara realizando a lotação na mocaklade Pregfto 
Eletrônico n*. 003/2026. critério de julgamento Menor Preço Global, que tem por ob/eto a Con­
tratação de empresa especializada para prestação de Serviços de Fotnecknento e Inilalaçâo de 
Persianas para atender as MCMMidadM da Câmara Mixwípal da Simftas filho/Ba. Recebmento 
das propoíias- 1004/2026 às 06h OCmin; Fim do recebmonto dai propostas e início da aessòo 
da diwuta dos tonw»: n&Wm á$ lOhOOmin. O acosso ao «Mal. podido de esdarocimento o 
impugnação, dar-so-Ao atravôs do endereço eletrônico, httpa.<',lpor1al.licflaret.com.bt,,. Sirnôos Fi- 
IhorBA. 09,-04/2026. Vagner Cerqueira Silva Matos - Pregoero Telefone: (071) 2106-7250/7200.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA • BAHIA
AVISO DE ABERTURA LICITAÇÃO PREGÀO ELETRÔNICO SRP W 003/2026 O MUNICÍPIO 
OE MAETINGA. Filado da Bahia, por seu Pregoeiro Ofioai e Equipe de Apo»©. toma público que 
no dia 24 de abril de 2026. As 09h00min. no endereço: httpe/ftxiccompras.com acontecer* dispu­
ta relativa ao Pregão Eletrôrvco W 003/2026 tendo como objeto Registro de preço para aquisição 
de mobiliário para escola do 12 (doze) salas, situada no BrvroAlto da Boa Vista, através convênio 
ne 023>*2026 tendo como concedente a Secretaria de Educaçfto do Estado da Baba, e de acordo 
as condições e e«<gôncias estabelecidas no eddal. Mais esdaredmentos serfto fornecidos nesta 
na Sala de LcüaçôM, na Prefeitura Municipal a« Maetinça. no endereço Praça Naomar AkAnLira, 
nB 41. Centro, no horôno das 08 00 és 14:00 horas de segunda a soCe-’r'a exceto feriados. 
Edital na integra disponível no encareço https /Anaetinga.ba.gov.br/diariooficiaV

Mactinga - BA, 09 do abri de 2026 
Edmar Queiroz Leal 
Pregoero Municipal
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Salvador, sexta-feira. 10 de

Multidões no Irã marcam 40 
dias da morte do líder supremo

I MANIFESTAÇÕESMultidões 
| de manifestantes foram as 
| ruas em diversas cidades do 
; Irã, nesta quinta (9), para 

marcar o 40- dia do assassi 
nato do líder Supremo da 
República Islâmica, Seyyed 

; Ali Khamenei, morto por 
I bombardeio de Israel e Esta 
| dos Unidos (EUA) no pri- 
I meiro dia da guerra.

Os veículos de imprensa 
iranianos fizeram uma ex­
tensa cobertura dos atos,

' lo financista. A primei­
ra-dama também buscou 
encerrar rumores sobre a 
origem de seu casamento, 
afirmando que conheceu o 
marido por acaso em uma 
festa em Nova York, em 
1998, e não por intermédio 
de Epstein.

O posicionamento de Me­
lania ocorre após o Departa 
mento de Justiça dos EUA ter 
liberado, em Janeiro de

i 2026, mais de 3 milhões de 
| páginas de arquivos sigilosos 
| sobre o caso, nos quais o no­

me do presidente Donald

FILHO 
Yuri Veloso Rosa Almeida do Carmo

Equipe BeApoio

PREFEITURA MUNICIPAL 0E SITIO DO MATO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA M* 0U9/2026 - Objeto. Ccntroteçâo Ce empresa pva Presta­
ção Ce Sar.ços de Execução de Projeto ae Reforme de Unídede Básica de Saúde do bair­
ro Ca«a D’Agua no munlçiplo de Síllo do MmBa. decorrente do processo administrativo nB 
0195120.2025.0042591-71, Abertura no dia 23.04.2026 és 10:00hs.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N* 010/2026 - Objeto: Conlrulaçflc de Empresa pura Prosiaçfto <Je 
Serviço» de Construção de 01 uma quadra Coberta na Creche Municipal r» bairro Alfredo Maga­
lhães no nxmclpio de Sitio do Mato-FJa. conforme termo de convãnio n» 5352025 - Secretara de 
Educação do Estado da Bah<a. Abertura no dia 23.04.2026 M 14.00hs. Os Editais estão dispo­
nível nos podais oo município. O9.|D4«2O26. Jonas Ferreira das Neves - Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMANSO BA 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N* 028Í2026

P.A N’ 067.'2026. OBJ: Contratação de empreso para p-estaçâo de serviços de transporte es­
colar dost nado ans alunos da Rnde Mumcipiil • EstaduM de Ensino no município de Remanso 
- 3A IN CIO OO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS. 10'04/2026 a parti- d,« 09h DATA DE 
ABERTURA DAS PROPOSTAS 27/04/2026 as C«h INÍCIO SESSÃO OE DISPU7AOE PREÇOS 
27/04/2026 ás 09h e Otmin. Detalhes Edital disponível www Bortaldacompraspulicas com.tx. Ro- 
manso-BA. 09.04,'2026, ÃÃyoel Gonçalves B.y.ios Nelo - Prcçceiro

»
Camata Municipal de Simões Filho 

Késia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

Melania Trum[ 
nega vínculos! 
com Jeffrey

ARQUIVO^ffi^íffl^i/1 
mento realizado na Casi I 
Branca nesta quinta feio/ 
(9), a primeira-dama dos 
EÚA, Melania Trump, negou 
qualquer relacionamento 
pessoal com o investidor 
Jeffrey Epstein. Durante sua 
fala, Melania afirmou cate­
goricamente que nunca es­
teve no avião particular de 
Epstein ou em sua ilha pri­
vada, esclarecendo que co­
nheceu o empresário apenas 
no ano 2000, durante um 
evento em que acompanha ­
va Donald Trump, e que na 
época desconhecia total- 
mente as atividades ilícitas e 

1 o esquema de tráfico sexual 
i demenorescomandadope-

trv \ rs v i «w zx í

PREFEITl RA MUNICIPAL DE CANARANA - BAHIA
PREGÀO ELETRÔNICO - SRP N’ 00» 2026 - REMARCAÇÀO • hram AdminUrirauv» 
N’ PA«l 1160) 21126 O MuiucifMo Jc CMmmw • LmmIo d> li-hia. I*«mni Jwidfca «k Direito Público, intvrila 
no CNPJ 11 7|4.464.IXi(iI-01. TORNA PUBLICO Pregão Fletrtnico N’009/2026, do tipo menm preço por 
lote Xtixlo de disputa Aberto Ol»;4»> Rcjjííuo tk pata futura e cvvotual oontraúiçki de empresa para
fornecimento de ginen» alimentfcM» perecíveis, (carnes di» er>ni cnr.jeliulnt e «mbundoa) com o objetivo 
dc aicndCT a» ncccssidato dos ofgílos e rmidade» da AdmintaUaçlo Publica Municipal dc Canarana-Bn 
Inicioc> woAo dc diaputa: as OVhi/Klmin (llorjno de Brasilia) do dia 2.1'04/2026.1«cal www.bnc org.br. 
Informação» c Edital. Diário Otkml wu-w.»nmana.lM sov.br. c-mail lici«»c<wi'can»rana.ba.so-.br. BNC 
e PNCP Canaruna - BA 09 de abril dc 2026. Leonardo Bmus Co*U • Agenic de f oniraiacá>>'Pr<8ocm..

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE MINÉRIOS E DAS 
EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS E DE

LUBRIFICANTES NO ESTADO DA BAHIA-SIMCOLBA 
EDITAL OE CONVOCAÇÃO

Po*o presonto odifal. convoco a todos os cimprogados associados ou nôo, das Emprosas Distnbui- 
doro do Combustíveis, prinçipalmonto os empregados na ATLANTIQ/Nickol. e demais empreses 
no comercio de rnriértos e lubrificantes <x> Estado da Btihsi em pleno gozo de seus dreiU». para 
partioparam da Assemblela Geral Extraordinara vrtuai através do aplicatno ZOOM (link https:// 
u802webzoom.u&y836676304549pwd^rsNrt>lNBb)eHpQVLZUzUmBDbODTDz.1
10 da reunião 836 6763 0454 Senha 946193), que svâ r» sized a no dia 15 de abril de 2026. ás 
08.30h(oito necas e innia mmutosí em primeira convocação com 2/3 (dois terços) dos associados 

ou em segunda convocação ãs 09.CO (nove noras) com 1/3 dos associados obedecendo as 
«eguinies ordens do dia. A)Debal« e aprovação das bases de reajustes safanal, BjAulonzação a 
Dwelona para firmar acordo ou suscitar Dissídio CoieVvo, CjRenovaçâo do Acorco Coletivo e/ou 
Convenção Coletiva de Trabalho DjConcessão de poderes ã Diretoria para efetivar negocinçãoA 
SalvflflpiJBde ebrí de 2026 MANOEL RODRIGUES RAMOS Pressente. V

:S Hüll
ietástino de Paula
■quipeM Apoio

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE 
AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO

INEXIGIBILIOADE N’ 050'2026 I CREDENCIAMENTO N° 004,2026
O •awí» d» oviBMKao comunica • «». «M •torto o CHAMAMENTO PUBIICO mm uU>
Z>C»0 0® D-otolmmla auiiior o« CREDENCIAMENTO, com o otxivo oa ctMcoat BanM» • Araatai para ato^»r 
w» n.euo» cuarali Mpomvoi e turMcoc omma.ao*. ou apouUn» pota pmlnor» to rruriccal de Rrachfo do 
Jar.ito-H- nn« twr-oi • rVM cuxIKZm •••«totoito* no pr-m-nUi ■•UnimwrW crxvfOCMir» ■ ava eneim. qua 
m auotmlram to nor-m gvan c íadato n* 14.131®»'. que wJ r»>ca p*o FOto da Ciatonctorwmo 
WZ-JZS - P-occsíoAdr-innt-airo ot. ■ ®»e A c<xLn-ont»0o ra<ar««.a ao p-wtow potorí w onir^ue a Mrtr 
to <ta Il'MtfOK - HORÁRIO OS JD M 12 OO to<«» O rtwiuwc* ooto-Sc oh-*- rltrnracfloa •><-. aoqura o 
Edtal alnniM do aile cu na wto da Prtoatira Munapai da ftachao do Jaouipa - BA Muato na Rua A«’i> Joa* <M 
Ot«av« n* 73. Co-úio - to UcUçtot

Miamto 00 Jocj po ■ BA. 0B M Jtxí da 2026.
MARCOS PAlJiO OI IVFIRAI CPFS Fit HO

Aperto to Conimtatao DrHa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURAÇA/BA 
AVISO DE LICITAÇÁO - PREGÃO ELETRÔNICO N* 00312026

PROCESSO ADMINISTRATIVO IICITATÔRIO N* 024/2026 - O Agente de Contratação da Prefei­
tura Municipal dc CURAÇÁ - BA. leva ao connecimenlo dos Inleressados, realizara LICITAÇÃO 
através da modnlidode PREGÃO na forma ELETRÔNICA, cujo objete da ivmwmle licitação cort- 
sislo na seleção de mefoor proposta paro a contratação de empresa espctializado para p-cslaçôo 
dc serv-ço do materiais g/aficos. Inicio accírumcrw das propostas sorâ a partir cas 14;00 horas 
do dra 10/04/2026 e, o limite de acolhimento das propostas até as 10:00 horas do dia 28/04/2026 
(Horôno de Braslba). abertura das propostas serão ãs 10 00 horas do dm 28AM/2026 (Horáno 
de Brasllaj. onde o Inicio da sessão pública: seré 10:00 hora» do dia 2&04/2026 (Horóno ae 
Brasília). Informa, anda, que a cópia do Edital so encontra no ponal hnpa/Ww.Ictanel.com.br 

AVISO DE LICrTAÇÀO - PREGÃO ELETRÔNICO N* 004/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N' C09/2026 - O Agente de Contratação da Prefei­
tura Municipal de CURAÇÀ - BA. leva ao conhecimento dos interessados, realizará LICITAÇÃO 
aúiivés da moda«aade PREGÃO na lorma ELETRÔNICA, cujo objoto <M p-os»”:» lictBçôo con­
sisto na seleção de melnor proposta para a confatação de emp-esa especializado para aquis- 
çAo de mMéftal de enxoval. Inloo acolhimento das proposta» ser* a portlr das 10:00 horas do 
da 10/04/2026 a, o limite de acolhimento das propostas até as 10:00 horas do oa 27,'04.2026 
(Htxãno de B-asilia). abedu-u cias propostas serão as 10 00 horas do dia 2?/04.'2026 (Horário 
do Brasiia). code o Inicio da sessão púH>ca sera 10 00 horas do dia 27/04/2026 (Horário cc 
Brasilia). Informa, ainda, que a cOpia do Edital se encontra no portal https/,Vvww ictanet.com.br 

AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N* 008/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N* 018/2026 - O Agente de Contratação da Prote­
tora Municipal de CURAÇA - BA. leva ao conhecimento dos interessados realizara LICITAÇÃO 
através da modaldada PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, cujo ob»elb da presente licitação con­
sista na seleção de melhor proposta para a contratação do empresa espeaalizada pa*a presta­
ção de se-viço ae produção ae camisas peroonallzaaas. Inicio acolhimento das propostas será 
a paru das 18 00 foras «lo cia OB-Oá^OZt» e. o imite ce acolhimento nas propostas até as 14 00 
horas do dia 24AJ4/2026 (Horôno de Brasília), abertura das propostas serão ús 1400 horas do 
dia 24.04/2026 (Horário de Brasilia). cnCc o foicio da scssôo pública: serft 1400 horas Co dia 
24*04/2026 (Horário do Brasilia). Informa, ainda, quo a copia do Edital se encontra no pcrtal 
hitps //«vww licitanet.com.br

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N* 072/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N‘ 271/2025 - O Agenie oe Contratação da Prefei­
tura Mumcipal M CURAÇA - BA leva ac conheomecto dos intarMMdo». rnaiz*-á LICITAÇÃO 
através da modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, cujo objeto da presente Icltação con- 
sate na seáeção d» melhor proposta para a contratação ae empresa especiahzaüa para aquisi­
ção ce vidros e esquadrias Inicio accfoimenlo das proposlas será a parir Cas 14 00 horas do 
dia 10<XM/2026 e, o Lmile de acolhimento das propostas até as 14:00 noras do dia 28.04/2026 
(Horário de Brasita,1. abertura das propostas serão as 14:00 horas do dia 28.04/2026 (Horário 
do Brasilia), or.de o Inicio da sessão pública; será 14:00 hora* da dia 28''04.2026 (Horário de 
Brasília). Informa, anda quo a cópia da Edital se encontra no ponal https:/nv<vw.licitarwl com.br 

AVISO DE LICfTAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N* 073/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N* 278/2025 • O Agcnlc dc Contratação da Profa- 
tura Municipal de CURAÇA - BA. leva ao conhecimento dos interessados, realizará LICITAÇÃO 
ot-aves da mpdrrtdode PREGÃO na forma ELETRÔNICA, cujo objeto da presente licitação con­
siste na seleção de melhor proposta para a contratação de empresa especietzada para aquisição 
de utensílos. Iokio acoWumervo da» propostas se-ã a panir das 14 00 horas do dia 10/04/2026 e. 
o imite d» acolhimento das propostas até as 14:00 horas do dia 27/04/2026 (Horár« de Brasilia). 
abertura das propostas serão as 14:00 horas co dm 2/.C4/2026 (Horáio de Brasília), onde o micro 
oa sessão pXUca: será 14 00 horas do dia 27/04/2026 (Horôno de Brasília). Informa ainda, que 
a copia do Edital se encontra no portal https /\vww.lcitanei.com.tx .Curaçá/BA. 09 de abnt de 
2026 Rômulo Cléslo Alves da SNa, Agei te de Contratação

CÂMARA MUNlQtòl 
Elder

Pelo outro lado, Israel 
rejeita incluir o Líbano no | 
acordo de cessar-fogo e 
diz que vai continuar as 
operações para "eliminar 
qualquer ameaça ao Esta­
do de Israel".

A Força de Defesa de Is­
rael (FDI) informou que as­
sassinou. em uma batalha, 
oito membros do Hezbollah 
nesta quinta-feira (9). in­
cluindo a liderança Maher 
Qassem Hamdan, coman 
dante do grupo na região de 
Chebaa, sul do Líbano. Tel 
Aviv disse ainda que matou 
o secretário do Secretá- 
rio-Geral do Hezbollah, 
Naim Qassem, na noite de 
ontem (8), em Beirute.

t
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LANÇAMENTO NO SIGA

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

v
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Equipe de Apoio
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Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

PUBLICAÇÃO NO PNCP

*
Câmara Municipal de Simões Filho 

Késia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio
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09/04/2026, 16:40 Portal Nacional de Contratações Públicas

■ft > Editais

Edital n° 003/2026
Q » EntrarPortal Nacional de Contratações Públicas

Acessar Contratação

Órgão; CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHOLocal: Simões Filho/BA

Unidade compradora: 3262 - CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Tipo: EditalAmparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28.1

Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 09/04/2026 16:38 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 23/04/2026 10:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 13612270000103-1-000007/2026 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA

Objeto:

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 102.789.36
RS 0,00

Itens Arquivos Histórico

Nome Data/Hora de Inclusão

18O365_editais_1775763O74.zip 09/04/2026 -16:39:02

18O365_edi ta is_1775763O92 ,zi p 09/04/2026 -16:39:04

< >Exibir 5 1-2 de 2 itens Página: 1

< Voltar

https://pncp.gov.br/app/editais/13612270000103/2026/7 1/2

ILICITANETI - Contratação de empresa especializada para prestação de SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PERSIANAS para atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho/Ba.

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 
COMPRA

CMAhHAMUNICI
Elder Ceie

/SWSSHLHO 
fedes eCompr» 
JVSftolte'os

JlcesimOesfiiho

^|4odo de disputa: Aberto

Data de divulgação no PNCP: 09/04/2026

Ci™ra^nicpai de Simões Filho 
Kesia de Oliveira Andrade,no 

Equipe de Apoio

CcotóenaócrCei
Vagner Cera
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09/04/2026, 16:40 Portal Nacional de Contratações Públicas

SS https://portaldesorvicos.gestao.gov.br

J 0800 978 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Lj..' i

Texto destinado a exibição de informações relacionadas ã licença de uso.

2/2https://pncp.gov.br/app/editais/13612270000103/2026/7

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 
colegíado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 
10.764, de 9 de agosto de 2021.

0 desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 
construção de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a 
compor o aludido comitê.

iróESFilHO 
i$e Compras 
Wa Matos

JiPALD£SMôeSfilHC' 
l«Stínode Paula 
lipedeAcw

JAMriKA MUNH
ElderGs

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 
relativos as contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 
14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 
contratantes.

Câmara Municipa^de Simões Filho 

Késia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

CÂMMOWlCiPACÜ
Coordenador de L/áS 

Vagner Cerq/eira

JANIARA MUNICIAI DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmc 
Equipe de Apoio

Criado pela Lei n° 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações PúbL^S^1-0^ 
(PNCP) é o sitio eletrônico oficial destinado a divulgação centralizai'®’a 
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma. 'rt> NM» J
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Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

CADASTRO DA
LICITAÇÃO NO 

SISTEMA LICITANET
JAmara Municipal de Simões Filho 

Késia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

<->1 lã
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09/04/2026, 16:39 LICITANET - EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 2435/2026

Informações do Processo

Modo de Disputa: Aberto

Aquisição: Bens Quantidade Lotes: 1

Critério de julgamento: Menor Preço Global Lei: 14.133/21

Inicio da Sessão: 23/04/2026 10:00:00

Gestão do Processo

Homologador(a): Uilton Ramos de Alencar Autoridade Competente: Uilton Ramos de Alencar

Comissão de contratação : Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo Comissão de contratação : Elder Celestino de Paula

Comissão de contratação : KÉSIA DE OLIVEIRA ANDRADE Pregoeiro(a): Vagner Cerqueira Silva Matos

Histórico de ações no processo

Ação: CADASTRO Registro: 09/04/2026 08:40:38 ’ Executante: Vagner Cerqueira Silva Matos

Ação: PUBLICADO Registro: 09/04/2026 16:38:57 • Executante: Vagner Cerqueira Silva Matos

' Data em que a ação foi realizada.

----7

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO/BA

MIIãOESFWO 
■rffese Compras 
feiiva Matos

Descrição: Contratação de empresa especializada para prestação de 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões 
Filho/Ba.

‘SS^?S:

dePauj2_j.

iKl.
LICITANET'
ixrrxçõti nnWKU.a

CocrdenadoiaeLtoi
Vagnet Cerquái

Frjuiet í®™

Câmara Municipal de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Edição 3.036 | Ano 2026
08 de junho de 2026

Página 203

Certificação Digital: AVHDECQ7-V1HUOMFQ-JYFJISDB-XHH4EYEL
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



I

Data: 05/03/2026 09:55:47

Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO

Ficha de Informações

Página 1 de 1Emitido em: 05/03/2026 09:56:08Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / / 
SPID: 7046

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
Ficha de Informação

-j Dados do Processo i
N°: 2435

—«3
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2435/2026

BASE LEGAL - ART.28, INCISO If C/C ART. 33, INCISO I.

VOLUME 02

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/BA - CEP: 43.700-000

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2026

REGIME DE EXECUÇÃO - EMPREITADA POR MENOR PREÇO 
GLOBAL.

Gele fino de Paula
Equipi de Apoio

Vagner
i^MÔES FILHO

Matos 
>iro

V9CÂMARA MUNICIfflD^SII
Elder

Câmara Municipal de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe çie Apoio

OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PERSIANAS PARA ATENDER À NECESSIDADE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO- BA.

CÂMARA WUNIC!^)E SIMÕES F'.' HO 

Yuri Vsloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

CASA LEGISLATIVA 
BÉNIO 2025-2026

I CÂMARA
I MUNICIPAL DE 

SIMÕES FILHO
S» A CIDADE PASSA PO» AQUI
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Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

INFORMAÇÕES DO 
SISTEMA LICITANET

CÂMARA MUMcipÂl
Elder Ceig^ Paula 

deApofo

O

CÂMARA MUNICIpjbíE SIMÕES F" HO 

Yuri VelosoRosaeAimeida do Carmo 
Equipe de Apoio

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késta de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

FilHOcKWvàíW^at0S
Pregop,ro
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA

PREGÃO ELETRÔNICO N2 003/2026

Relação de Itens / Lotes

Lote Item Descrição Unid. Quantidade

NÃO1 1 M2 R$ 100,00 R$449,29 78.176,46174,00

NÃO1 2 Persiana Rolô Double Vision coleção screen cor charcoal com nivelador. R$ 100,00M2 30,00

Intervalo
Min.

Valor
Orçado

Valor
Total

Cód.
Item

Excl.
ME-EPP

LICITANCT’
iicitmôí» «inte^cMío

CÂMARA MUNICIh/je

Elder Celesía»-

Ç\®voS
LtO

R$ 820,43 24.612,90

TOTAL GERAL R$ 102.789,36

Persiana Rolô coleção screen solflex fator de abertura 1 cor grafite com 
nivelador.

'^amara Municipal de Simões Filho 
Kêsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

p»d?rPaula 
le Apoie

CÂMARA MUNICI E SIMÕES F" HO 
Yuri Veloso Rosas Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio
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Classificação da Disputa
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 2435/2026

LOTE 1

LOTE Posição ID Fornecedor CNPJ Cldade/UF Enquadramento Marca Modelo

1 1 36527 Salvador/BA ME m3 persianas

2 94873 Juiz de Fora/MG ME Própria

3 21018 Araci/BA ME

1 4 5971 ME

1 5 14907 Goiânia/GO RolôEPP Propria

1 6 40667 ULEMA PEREIRA CAMPOS ME Modellux Rolô Screen

Pagina 1 de 1

Feira de
Santana/BA

Persiana Rolô 
coleção screen 
solflex fator de 
abertura 1 cor 
grafite com 
nivelador.

55.517.286 AIANA MARIA DE
AMORIM SILVA

ARTE SUTIL PERSIANAS E 
CORTINAS LTDA

CS SOLUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

DAKAN & GEWEHR 
DECORACOES LTDA

R&L INDUSTRIA E 
COMERCIO DE ARTIGOS 
DE DECORACOES LTDA

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO/BA

55.517.286/0001-
79

60.102.937/0001-
08

34.379.784/0001-
22

50.398.245/0001-
97

10.302.648/0001-
76

42.044.818/0001-
56

Frederico
Westphalen/RS

PERSIANA 
MODELO ROLÔ 
TELA SOLAR 1%

RS
30.990,00

RS
31.500,00

RS
36.150,00

RS
42.900,00

RS 
58.400,00

RS
64.320,00

Valor
Lance

M3 
persianas

ROMILUX 
CORTINA 
SE 
PERSIAN
AS

wtrSePaula 
e Apoio

LICITAN6T'
UCIT«C6CS UrTRÔKKASã.fl i ir- , 

/<WLD^\ õ*

CÂMARA MUNiCIPMCÊ 
Elder Ceies iiwl

/ tólMÒES FILHO
Vagner C.S-Matos 

Pregáeiro

V ~

CÂMARA MUNICIPaKe SIMÕES F" HO 

Yuri Veloso Rosa e A!merda do Carmo 
Equipe de Apoio

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA
Proposta Inicial

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 2435/2026

LOTE 1

Fornecedor - ME/EPP Data: 22/04/2026 21:36 - Situação: Classificada

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Rí Valor Total

1 174.0000 M2 Modellux R$ 400,00 RS 69.600,00

2 30.0000 M2 Persiana Rolô Double Vision coleção screen cor charcoal com nivelador. Modellux RS 700,00 RS 21.000,00

Total: RS 90.600,00

Fornecedor - ME/EPP Data: 22/04/2026 15:46 - Situação: Classificada

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo R$ Valor Total

1 174.0000 M2 RS 449,29 RS 78.176,46

2 30.0000 M2 Persiana Rolô Double Vision coleção screen cor charcoal com nivelador. RS 820,00 RS 24.600,00

Total: RS 102.776,46

Fornecedor - ME/EPP Data: 22/04/2026 15:51 - Situação: Classificada

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Rí Valor Total

174,0000 M2 RS 449,29 RS 78.176,46

2 30.0000 M2 Persiana Rolô Double Vision coleção screen cor charcoal com nivelador. RS 820,43 RS 24.612.90

Total: RS 102.789,36

Fornecedor - ME/EPP Data: 22/04/2026 16:05 - Situação: Classificada

Pagina 1 de 2

Persiana Rolô coleção screen solflex fator de abertura 1 cor grafite com 
nivelador.

m3 
persianas

Rí Valor 
Unitário

Rí Valor 
Unitário

Rí Valor 
Unitário

Persiana Rolô coleção screen solflex fator de abertura 1 cor grafite com 
nivelador.

Persiana Rolô coleção screen solflex fator de abertura 1 cor grafite com 
nivelador.

ROMILU 
X 
CORTIN 
ASE
PERSIAN 
AS

Double 
vision

CÂMARA MUMiCIPAipÊ SIMÕES EH 
Elder Celestino d^BOTtS" 

Equipe^IrtÍMid

M3 
persianas

M3 
persianas

ROMILU 
X 
CORTIN 
ASE 
PERSIAN 
AS

Rolô
Screen

M3 
persianas

PERSIAN 
A 
MODELO
ROLÔ
TELA 
SOLAR 
1%

PERSIAN 
A 
MODELO 
ROLÔ 
DOUBLE
VISION 
SCREEN

?BIMóES FiuHO 
.jMatosCM,WRA MURlCIPr'L g

Vagner Cy6
Predot

LtctTANer
Hlrataacuo

Câmara Mumcipa: de Simões Fi^o 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CÂMARA SIMÕES R H0
YuriVelosoRosaeMmeidadoCs.mo

Equipe de Apoio
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Item Quantidade Unidade Descrição Modelo RS Valor Total

1 174.0000 M2 Propria Rolô RS 449,29 RS 78.176,46

2 30.0000 M2 Persiana Rolô Double Vision coleção screen cor charcoal com nivelador. Propria Rolo DV RS 820,43 RS 24.612,90

Total: R$ 102.789,36

Fornecedor - ME/EPP Data: 22/04/2026 18:13 - Situação: Classificada

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

1 174.0000 M2 RS 449,29 RS 78.176,46

2 30.0000 M2 Persiana Rolô Double Vision coleção screen cor charcoal com nivelador. RS 820.43 RS 24.612,90

Total: RS 102.789,36

Fornecedor - ME/EPP Data: 22/04/2026 14:41 - Situação: Classificada

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

1 174.0000 M2 Própria RS 252.176,46

2 30.0000 M2 Persiana Rolô Double Vision coleção screen cor charcoal com nivelador. Própria RS 54.612,90

Total: RS 306.789,36

0E SIMÕES FILHO

Pagina 2 de 2

Persiana Rolô coleção screen solflex fator de abertura 1 cor grafite com 
nivelador.

Persiana 
Rolô 
Double 
Vision 
coleção 
screen
cor 
charcoal
com 
nivelador.

RS Valor 
Unitário

RS Valor 
Unitário

RS
1.449,29

RS
1.820,43

Persiana Rolô coleção screen solflex fator de abertura 1 cor grafite com 
nivelador.

CÂMARA MUNICIRAME SIMÕES FILHO 
7». Matos 
joÉiro

CÂMARA MUNICI Aj)E SIMÕES F" HO 

Yuri Veloso Rcsa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

CÂMARA MürilCIHtLL’: L:..;;, 
Elder Celeítinodepi

EQuipíjtoÃpOlo

RS Valor 
Unitário

Vagner
Prt

Persiana 
Rolô 
coleção 
screen 
solflex 
fator de 
abertura 
1 cor 
grafite 
com 
nivelador.

Marca

Persiana Rolô coleção screen solflex fator de abertura 1 cor grafiteíor 
nivelador.

Câmara Municipal de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio
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ATA INICIAL

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

ÍMÕES FILHO 
Matos

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio
cider Celestir o de 

Equipefi*

5 C7< v c

CtoRA'idN^'-^
Vagner C.Z\

v V lx

CÂMARA MUNICRL DE SIMÕES R' HO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio
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COMISSÃO ASSINATU S

'ágina 1 de 1
Pregão Eletrônico n° 003/2026 - SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS

SM#

ATA DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAIS JUNTO AO SISTEMA LICITANET 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 2435/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 003/2026

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026

CÂMARA
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

A CIOAOE PASSA POR AOUI

Às lOhOOmin do dia vinte e três de abril do ano de dois mil e vinte e seis, reuniram-se na Sala 
de Licitação desta Câmara, o Pregoeiro e a equipe de apoio do Município de Simões Filho, 
designada pela Portaria n9 099/2026, para iniciar os trabalhos do Pregão Eletrônico n» 
003/2026, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de SERVIÇOS 
DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Simões Filho/Ba. Ato contínuo, o Pregoeiro e equipe de apoio, após conferirem as propostas 
cadastradas no Sistema LICITANET sítio https://portal.licitanet.com.br, e com fulcro no inciso 
IV do art. 170 da Constituição Federal de 1988, Lei 14.133/2021 e nos princípios que regem as 
licitações públicas, verificaram que 05 (cinco) fornecedores foram CREDENCIADOS para o 
certame, aptos a ofertarem seus lances, seguindo as determinações do Edital. Verificou-se 
que durante o período de recebimento das propostas não houve pedido esclarecimento e 
impugnação ao edital. Nada mais foi dito nesta ata que vai assinada pelo Pregoeiro e equipe 
de apoio. Deu-se por encerrada a sessão.

Vagner Cerqueira Silva Matos
Pregoeiro

Elder Celestino de Paula
Apoio

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo
Apoio

Késia de Oliveira Andrade
Apoio

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CÂMAÍiA MÜNlCiPÀtpE.SIMÕES FILHO 
Elder Celestino dgjãflflla 

EquipgjJWp^

CÂMARA MUNICIF^QE SIMÕES F" HO 

Yuri Veloso Rosa s Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio
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DISPUTA

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

&
Câmara Municipal de Simões Filho 

Késia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

CÂMARA MUNICiP/^E

Elder Celeslii
Equipe

%

p
|o

CÂMARA MUNIcK DE SIMÕES F» HO 

Yuri Veloso Rcsõ e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

CÂIÍAfátódÀí/bê SlKíGeS FIWO 
ifegne/t. S. Matos 

/reqoeiro
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INABILITADA

CÂMAriA MUNlCiHAl/GE SIMOESfl)

Apoio

CtóARA ÍJWWCÇXl CE SllôtS F.LHO 
Vagnevv. S. Matos 

/regoeiro

CÂMARA MWICIR^E SMÕES R‘HO 
Yuri Veioso Rcsa s Atoeica ao Uf mo 

Equipe de Apoio

V__ 7
Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

Câmara Mumapai de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

MOTIVO: Diante da ausência dos balanços 
patrimonial exigidos e da apresentação de 
certidão de falência vencida antes da 
abertura da sessão, decido pela 
INABILITAÇÃO da empresa arrematante, 
com fundamento nos itens 7.14.3.1, 
7.14.3.2, 7.24 e 7.29 do edital, bem como 
nos arts. 5o, 62, 63, 64, 69 e 70 da Lei n° 
14.133/2021.

Elder Celest

V
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Ia ARREMATANTE:

MARIA DE AMORIM
SILVA -CNPJ N°

55.517.286/0001-79

IESIMOES FILHO

»o

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

HABILITAÇÃO DA 
EMPRESA AIANA

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

u
CÂMARA MUNICIPAL ES.;.

ElderCelesti ode.
Equipe

CÂM&RA WIpUé SKSCafm? 
Yun Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe õe Apoio
PreaoP'ro

ãViol rZ |o

Edição 3.036 | Ano 2026
08 de junho de 2026

Página 215

Certificação Digital: AVHDECQ7-V1HUOMFQ-JYFJISDB-XHH4EYEL
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



Empresário(a)

Endereço Comercial

Fim

Atividades

ima, me^a e banho

Períodos de Enquadramento como MEI 
Período 
1o período

Atividade Principal (CNAE)
4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

CEP
40773-395

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Ocupação Principal
Comerciante independente de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

Ocupações Secundárias
Comerciante independente de artigos de 
cama, mesa e banho

Confeiteiro(a) independente

Comerciante independente de tecidos

Chocolateiro(a) independente

CNPJ
55.517.286/0001-79

Forma de Atuação
Internet

UF
BA

A___

CPF
049.075.835-59

CÂMARA MUNICH 
Yuri Veloso Rosa e

Nome Civil
AIANA MARIA DE AMORIM SILVA

Nome Empresarial
55.517.286 AIANA MARIA DE AMORIM SILVA

Bairro
PARIPE

Município
SALVADOR

Logradouro
RUA IRIGUACU

Data de Abertura 
13/06/2024

Situação Cadastral Vigente
ATIVA

Capital Social 
10.000,00

Início
13/06/2024

Data da Situação Cadastral 
13/06/2024

Número
244

Câmara Municipal de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

ÀpE SIMÕES F" H0 
jaewnieida do Carmo 

Equipe cie Apoio

CÂMARA MUNiCiPíl DE S iMOfcSW 
Elder Celesta»^8Taula

Efierpepe Apoio

Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual

Vagner C./- ^tos 
pregõeiry

Atividades Secundárias (CNAE)

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de

1091-1/02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com 
predominância de produção própria
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos
1093-7/01 - Fabricação de produtos derivados do cacau e de 
chocolates

Comerciante independente de cestas de café 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
da manhã especializado em produtos alimentícios nao especificados

anteriormente
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* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento

üpelte Paula 
de Apo»

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. 
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado. 
Certificado emitido com base na Resolução n0 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro 
e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

CÂMARA MUNICIP LDESIjl 
Elder Ceiet tj 

Efluiflít!,0

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos 
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições 
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades 
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o 
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o 
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento.*

& (
Câmara Municipal de Simões Filho 

Kèsia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

Yuri Veloso Rosa e Mnteida do Carmo 
Equipe de Apoio

Matos
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
O

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

rÁBtLECiMENTO(NOME DE FANIASIA)

COMPLEMENTO

40.773-395

E FEDERATT/O RESPONSÁVEL (tFR)

SITUAÇAO ESPECIAL

Página: 1/1

6 IMPRIMIR■i.- CONSULTAR QSA O VOLTAR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Passo a passo caraoCNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

httpsV'solucoes.receita. razenda.gov.br/servicos/cnpjrava/Cnpireva_Coniprovante.asp 1/2

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 
cadastral.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119. de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/09/2025 ás 10:05:59 (data e hora de Brasilia).

I COCIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
| 213-5 • Empresário (Individual)

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

Matos

COCIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECCN0MICAS SECUNDARIAS
47.55- 5-01 • Comércio varejista de tecidos
47.29-6-99 - Comércio varejista do produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente
47.55- 5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria
10.93-7-01 • Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates

NUMERO 
244

DATA CA SITUAÇAO CADASTRAL 
13/06/2024

NOVE EMPRESARIAL
55.517.286 AIANA MARIA DE AMORIM SILVA

COCIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECCnCMICA PRINCIPAL
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

ENDEREÇO ELETRÔNICO
M3PERSIANASO4@GMAIL.COM

BAIRRO'DSTRITO
PARIPE

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

DATA DE A9£RTuRA 
13/06/2024

SiTUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA

MUNICÍPIO
SALVADOR

TELEFONE 
(71)9197-5788

BA

LOGRADOURO
R IRIGUACU

NUMERO DÊ INSCRIÇÃO
55.517.286/0001-79
MATRIZ

Vagner y V
PrK°)

CÂMARA SIMÕES R'HO
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe ce Apoio

te
Câmara Municipal de Simões Filho 

Kêsia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

5^.1

CÂMARA MUNiCíPAi DE S!MQ£S441
Elder Ceiesím-drTPaula 

EgwpSÍ Apoio
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09/09/25. 10:06 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Apoio
G 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

h(tps://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 2/2

DE SIMÕES Fll 
■ijj>+*5ÍíTT

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CAMARAMUMICiW .DE
Elder Ceies ino

CÂMARA MUNIClA= DE SIMÕES F’1 HO 
Yuri Wo Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe úe Apoio

Va9nprSSitO
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Câmara Mwnraai de Simões Filho 
Késia oe Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio
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Consulta ao Cadastro
TRIBUTOS : CONSULTAS : CONSULTA RO CADASTRO

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia

Dados da empresa

INTERNET

CEP: 40773395

UF: BA

Tipo CRC:

CRC: Tipo CRC:

Bairro: UF:
Referencia:

Telefone: () Celular: () Fax: () E-mail:

Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação

Data da Consulta: 13/08/2025

https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa,'result.asp 1/2

Endereço
Logradouro: RUA IRIGUACU

Número: 244

Bairro/Distrito: PARIPE

Município: SALVADOR

Telefone: (71) 91975788

Referência: PX AO MERCADO ECONOMICO

Condição: MICROEMPRESA

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL

Situação Cadastral Vigente: ATIVO

Endereço: RUA IRIGUACU

Referência:

Bairro: PARIPE

Município: SALVADOR

Nota: (
pelo Fisco

Município:
CEP:

Inscrição Estadual: 219.439.750 ME

Micro Empreendedor Individual - MEI

^SIMÕES Fl

Identificação

CNPJ: 55.517.286/0001-79

Razão Social: 55.517.286 AIANA MARIA DE AMORIM SILVA

Nome Fantasia:

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (Individual)

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP METRO

Unidade de Fiscalização: INFAZ VAREJO

nformações do Contado,

CRC:

Complemento:
CEP: 40773-395

UF: BA

E-mail: DINIAIANA@HOTMAIL.COM

Localização: ZONA URBANA

Informações Complementares
Data de Inclusão do Contribuinte: 13/06/2024

Atividade Econômica Principal:

4759801 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA

Forma de Atuação

13/08/25, 11:24 
rri

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Classificação CRC:
Nome:

Responsável pela organização contábil 
Classificação CRC: 
Nome: 
Endereço 

Endereço: 
Número:

xn' 
22

Endereço de Correspondência

Complemento:

Número: 244

E'derCelesLd

CÂMARA MUMCimE SIMÕES F" HO 
Yuri Veloso Rosa s Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

CÀtmMÚSíiciFÃi^ittóESrW
Vagner eV Matos 

Preageiro
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13/08/25, 11:24 Consulta ao Cadastro

https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 2/2

t tâavos 
tfC

CÂMARA MUNlClROÍCE SIMÕESMi- 
Elder Celesi no

EquiM lí^Jóío

&< (

Câmara Municipal de Simões Filrtis y
Késiaae Oliveira Andrade

Equipe de Apoio

QvoltrrQtopo dh :-h(,ihh|Q hAgihh ihicirl.
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Prefeitura Municipal de Salvador Emissão 13/08/2025

Secretaria Municipal da Fazenda Page 1 of 1Ficha Cadastrai' ida
CCM - Coordenadoria de Cadastro Mobiliário Pessoa Jurídica

IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA: 00.072.135/001-55

Ativa Não Estabelecido

Razão Social: 55.517.286 AIANA MARIA DE AMORIM SILVA

Nome Fantasia: 55.517.286 AIANA MARIA DE AMORIM SILVA Inscrição Estadual:

CNPJ: 55.517.286/0001-79

ENDEREÇO DA PESSOA JURÍDICA

Logradouro: Rua Iriguaçu 244Número:

Edifício: PAR IREBairro:

Complemento: 40.773.395CEP:

Telefone: 7191975788 Fax:

Correio Eletrônico: DINIAIANA@HOTMAIL.COM

NÃO INFORMADOReferência:

TERMO DE VIABILIDADE DE LOCALIZAÇÃO

N° DO TVL: Validade:

DADOS DE CONSTITUIÇÃO

Matriz Unidade ProdutivaTipo de unidade:
Internet

Natureza Jurídica: 213-5 - Empresário (Individual)

13/06/2024Data Inscrição na Prefeitura:

ATIVIDADE(S) DATA INÍCIOCNAE

Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 4759-8/01 06/05/2025

OBSERVAÇÕES

7

Tipo de Constituição:

Forma de Atuação:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL (CGA):

SITUAÇÃO CADASTRAL:

CÂMARA MÜNICiK 
Elder Celestir ) de Paula 

Equipe df Araia—

ire

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

,_t ÊSIMOESFILHO

Vaoner C.rz
” Pregai'

CÍMÃRÃ de SMÒEV ■ H0 
Yuri Veíoso e Mmeida do Carmo

Equipe de Apoio
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

ipoto

1 de 1

Validade:
Validade:

09/09/2026
06/05/2026
09/08/2026

29/09/2025 (*)
27/10/2025 (*)

CÂKiARA MUNiCIPÀpjE SIMÕES Fl| 
IaElder Celest no 

Equm.

Automática
Automática
Automática

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Declaramos para os fins exigidos 
fornecedor no momento é a

Declaração
na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 

seguinte:

a certidão foi inserida

Dados do Fornecedor
CNPJ: 55.517.286/0001-79
Razão Social: 55.517.286 AIANA MARIA DE AMORIM SILVA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/07/2026
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Sim
Porte da Empresa: Micro Empresa

Z, V’’ 
V -n

CAMmtlWcÃoESBÕESFVHO
Yuri Veloso Rosa e Mnieida do Carmo 

Equipe de Apoio

0
Câmara Municipal de Simões Filho 

Késia de Oliveira Andrade
Equipe de Apoio i

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 23/04/2026 15:07
CPF: 049.XXX.XXX-59 Nome: AIANA MARIA DE AMORIM SILVA
Ass: 

va9npf«A
Níveis cadastrados:

Documento(s) assinalado(s) com está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: 
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento
II - Habilitação Jurídica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:
FGTS Validade:
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade:

IV- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital
Receita Municipal

V - Qualificação Técnica
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o

no lula

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: 55.517.286 AIANA MARIA DE AMORIM SILVA 
CNPJ: 55.517.286/0001-79

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Vagner C.
Prea

S/watos 
arc

A

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:44:23 do dia 13/03/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/09/2026.
Código de controle da certidão: 46C4.1A48.1191.95B9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CÂMARA MUNICIML DE SIMÕES F» HO 
Yun Veicso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe tie Apoio

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

&
Câmara Municipal de Simões Filho 

Késia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

CAMARAMUNiCiFí, PE SIMÕES F| 
Elder Ceies 

Equm.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 23/04/2026 15:02
SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20261847496

RAZÃO SOCIAL

55.517.286 AIANA MARIA DE AMORIM SILVA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

219.439.750 55.517.286/0001-79

da

Página 1 dc 1 RclCertidaoNegativa.rpt

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

iates

CÂMARA MUNICAl DE SIMÕES F" HO 
Yuri Veioco Rcafe ^Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. \

Emitida em 23/04/2026, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

CÂMARA MlMiUm. DE SIMÕES Fll 
Elder Celestino

pregorfrc’
Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive okWscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

iK
Câmara Municipal de Simões Filho 

Késia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

'f-v ' -jf U*
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23/04/26, 15:01 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

Número da Certidão: 4132757

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006 - CTRMS.

333B.4598.29C9.DECB.8348.9FD0.DC28.3547

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1

Certidão emitida às 15:01:07 horas do dia 23/04/2026. 
Válida até dia 22/07/2026.

Código dc controle da certidão:

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Divida Ativa junto à POMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas.

55.517.286 A1ANA MARIA DE AMORIM SILVA
55.517.286/0001-79
RUA 1RIGUACU N° 244 - PARIPE, SALVADOR/BA - CEP: 40773395 -

«WKSFUHO
VMatos 
feiro

:ILHO 
<ie Paula

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CAMARA MuúíCíwl ge sy 
Elder CeieLii

de Apoio

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br. e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Vaaner c.
’ prea

CÂMARA MUNICIAI DE SIMÕES F" HO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internets no endereço 
https://sefaz.salvador.ba.go.br. \
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

o

a

CÂMARA MUNICIPj

Nome:
CNPJ:

(MATRIZ E
NÃO CONSTA

SIMÕES F" HO 
Yuri Velcôo Rosa ü Aheida do Carmo 

Equipe de Apoio

KiESFIíHO 
(atos

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade

Equipe de Apoio

Dúvidas e

7 22

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

55.517.286 AIANA MARIA DE AMORIM SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 
55.517.286/0001-79 

Certidão n°: 11491972/2026 
Expedição: 23/02/2026, às 08:19:57 
Validade: 22/08/2026 - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedição.

CkWRAíMÍFÃlKS
Vagner C. -A-J) 

pregoàrc

sugestões: cndt'»tst. jus.br

Certifica-se que 55.517.286 AIANA MARIA DE AMORIM SILVA 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 55.517.286/0001-79 , 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 

de 21 de janeiro de 2022.
são de responsabilidade dos

CÂMARA MU«lCII*L DE SIMOíSW
Elder CefetowijfPaula 

ÊflelMde Apoio

Certidão emitida 
das Leis do Trabalho, 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, 
Os dados constantes desta Certidão 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

dias, contados da data

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam t/s dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.
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23/04/26, 15:11 Consulta Regularidade do Empregador

o
Voltar Imprimir

55.517.286/0001-79

55.517.286 AIANA MARIA DE AMORIM SILVA

R IRIGUACU 244 / PARIPE / SALVADOR / BA / 40773-395

Validade:07/04/2026 a 06/05/2026

Certificação Número: 2026040703576438098648

Informação obtida em 23/04/2026 15:11:29

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Inscrição: 
Razão

Social:
Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Lei esta
Caixa:

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

AÕíSFilHO
latos

fl51^ ¥

A utilização deste Certificado para os fins previstos em I 
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

’Vag'ier y
Pregop"

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

CÂMARA MUMCIPAd
Elder CelgsvfuePaula 

ae Apoio

CÂMARA MUNICIPAÜDE SIMÕES F" HO 
Yuri Veloso Ros^imeida do Carmo

Câmara Municipal de Simões Filho EqUipe de Ap0,°

Késia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio
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